
EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-005/2026 

PREÂMBULO /i 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através da SECRETARIA MU GIPAL-DE 
SAÚDE, requerente deste Processo Administrativo, ao qual será conduzido pelo Agente de 
Contratação, Sr. Francisco Luciano Raulino da Silva, designado pela Portaria nº 0335/2025, 
e pela Equipe de Apoio/Contratação, anexada aos autos do procedimento, torna público 
que a partir do dia 10 de fevereiro de 2026 às 17h00min (horário de Brasília), através do 
endereço eletrônico https://blicompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de Licitações e 

Leilões) “Acesso Identificado no link — acesso publico”, em sessão pública por meio de 
comunicação via internet, iniciará os procedimentos de recebimento das propostas de 
preços e que no dia 26 de fevereiro de 2026 as 08h:00min (horário de Brasilia) encerra 
o procedimento de recebimento de propostas pregos; e que a partir das 08h:01min dara 
inicio a classificação das mesmas e no mesmo dia a partir das 10h:00 min (horario de 
Brasilia) iniciará a formalizagdo de lances e documentos de habilitação da licitação 
modalidade PREGAO ELETRONICO Nº. PE-005/2026, identificado abaixo, objetivando a 
melhor proposta de menor prego por Lote, mediante as condigdes estabelecidas no 
presente edital, tudo de acordo com a Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021 — Lei 
de Licitagoes, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 — Código de Defesa do Consumidor, 
Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei 
Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006 — Estatuto Nacional da Microempresa e 
da Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei 
de Alteragéo da LC 123/2014, Lei Complementar nº 155 de 27 de outubro de 2016 — Lei do 
Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho de 2011 que altera o titulo VII-A da 
Consolidagéo das Leis do Trabalho, Decreto Municipal nº 60 de 01 de Novembro de 2023 
— Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de Licitagdes e demais normas 
pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente edital e seus anexos. 

Nesta licitagdo serdo encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
significados, conforme abaixo: 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
(SESA); 
TIPO DE LICITAGAO: Menor prego por LOTE; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ORGAO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administragdo Publica; 
ENTIDADE: unidade de atuag&o dotada de personalidade juridica; 
ADMINISTRAGAO PUBLICA: administragéo direta e indireta da Unido, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de 
direito privado sob controle do poder público e as fundagdes por ele instituidas ou mantidas; 
ADMINISTRAÇAO órgão ou entidade por meio do qual a Administração Pública atua; 
AGENTE PÚBLICO: indivíduo que, em virtude de eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou função em pessoa jurídica integrante da Administração Pública; 
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AUTORIDADE: agente público dotado de poder de decisão; \F;m/ 
CONTRATANTE: pessoa jurídica integrante da Administração Pública responsáverpêéla 
contratação; 

CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os 
fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta; 

SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 

SÍTIO ELETRÔNICO: sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, 
no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de 
governo digital dos seus órgãos e entidades; 

REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para 
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custos decorrentes 
da mão de obra; 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO: pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 

ÓRGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada 
com a prefeitura municipal de Acopiara mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em 
vigor, https://bllcompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso 
público. 

PMJ: Prefeitura Municipal de Acopiara; 
D.O.M.: Diario Oficial dos Municipios. 

ANEXOS 
ANEXO | — Termo de Referéncia 
ANEXO Il — Minuta do Contrato 
ANEXO |ll — Declaração de Habilitação 
ANEXO IV — Declaração de Fatos Supervenientes 
ANEXO V — Declaração que não emprega menor de 18 anos 

ANEXO VI — Modelo de Declaração de enquadramento em regime de tributação 
ANEXO VIl — Declaração de Inexistência de Vinculo empregaticio com o Municipio de 
Acopiara 
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7) PREFEITURA DE 
7.5 ACOPIARA 

ANEXO VIII — Declaração de Elaboração Independente de Proposta 
ANEXO [X — Declaração de Veracidade das Informações Prestadas 

1. DO OBJETO : F 
1.1. O objeto da presente licitação é a Constitui o objeto da presente licitação AQUISIÇÃO 

L 

DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO À ESTRUTURAÇÃO E AO PLEN - 
FUNCIONAMENTO DA CASA DO AUTISTA, COM O OBJETIVO DE GARANTIR 
ATENDIMENTO ADEQUADO, SEGURO E HUMANIZADO ÀS PESSOAS COM 
TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), SOB A RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
1.2. A presente licitação será realizada na modalidade de pregão eletrônico, de acordo com 
o arrimado pelo art. 6º, inciso XLI; art. 28, inciso |; art. 29, parágrafo único; todos da Lei n.º 
14.133/2021, considerando a oportunidade de maior concorrência e competitividade aos 
interessados, a fim de oportunizar, igualmente, maior vantajosidade e economicidade ao 
ente público ordenador na escala de preços a serem ofertados, bem como pela 
oportunidade de descentralização operacional da Secretaria Requisitante, viabilizando 
efetividade para concomitância da execução; 
1.3. Para participar do certame, o licitante deve providenciar o seu credenciamento, com 
atribuição de chave e senha, diretamente junto ao provedor do sistema, onde deverá 
informar-se a respeito do seu funcionamento, regulamento e instruções para a sua correta 
utilização, sendo de responsabilidade do participante o cadastro prévio do sistema 
eletrônico. 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO E CREDENCIAMENTO E DOS 
BENEFICIOS DAS MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
2.1. As instruções para o credenciamento podem ser acessadas no seguinte sitio eletrônico 
ou solicitadas por meio do seguinte enderego de e-mail: contato@bil.org.br. 
2.2. E de responsabilidade do licitante, além de credenciar-se previamente no sistema 
eletrénico utilizado no certame e de cumprir as regras do presente edital: 
2.2.1. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluida a responsabilidade do provedor do sistema 
ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros; 
2.2.2. Acompanhar as operagdes no sistema eletrénico durante o processo licitatério e 
responsabilizar-se pelo énus decorrente da perda de negécios diante da inobservancia de 
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexao; 
2.2.3. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de 
acesso; 
2.2.4. Utilizar a chave de identificagéo e a senha de acesso para participar do pregão na 
forma eletrénica; e, 
2.2.5. Solicitar o cancelamento da chave de identificagdo ou da senha de acesso por 
interesse próprio. 
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2.3. Poderão participar da presente licitação todos os interessados do ramo pemneQe que /// 
comprovarem eficazmente os requisitos deste Edital. S e 

2.3.1. O registro prévio cadastral aos interessados devera se realizar através do sistema de 
registro cadastral unificado, seja o disponivel no Portal Nacional de Contratagées Públicas 
(PNCP) ou SICAF, bem como do préprio Poder Executivo de Acopiara/CE, conforme art. 
87 da Lei nº 14.133/2021. Neste caso, por ser n&o unificado, a licitante devera solicitar o 
registro até 01 (um) dia antes da sessão de julgamento e habilitagéo, considerando a 
necessidade de haver tempo habil para processamento do registro. 

2.4. A participante que pretender utilizar os beneficios previstos nos art. 42 a 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 
147/2014, a ME, EPP, MEI ou Cooperativa, que se enquadre na receita de ME ou EPP, 
devera apresentar declaracéo de ser elegivel aos beneficios do tratamento aludido, nos 
termos do Decreto 8.538/2015. 
2.5. Em caso de necessidade de desenquadramento da condição de microempresa ou 

empresa de pequeno porte, ou seja, quando houver faturamento superior exigido 2.3 e na 
respectiva legislagao supracitada, compete aos licitantes interessados solicité-lo. Caso o 
licitante não adote as providéncias necessarias para o desenquadramento e usufrua (ou 
tente usufruir) indevidamente dos beneficios extensiveis a esse enquadramento, podera 
ser declarado inidéneo (art. 13, $ 1°, do Decreto 8.538/2015). 

2.8. A microempresa e a empresa de pequeno porte e a cooperativa que atender ao item 
2.4, mas possuir restrigdo em qualquer dos documentos de regularidade fiscal (Certidao 

Negativa de Tributos Municipais, Certiddo Negativa de Débito Junto ao INSS — CND) e de 
regularidade trabalhista (Certidão de Regularidade Junto ao FGTS), terd sua habilitagéo 
condicionada & apresentagdo de nova documentag&o, que comprove a sua regularidade, 
no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar da data em que for declarada como vencedora 
do certame. 
2.7. O beneficio de que trata o item anterior não eximira a microempresa, a empresa de 
pequeno porte e a cooperativa da apresentagdo de todos os documentos, ainda que 
apresentem alguma restrigéo. 
2.8. O prazo de que trata o item 2.5 podera ser prorrogado uma única vez, por igual periodo, 
a critério da Administragéo, desde que seja requerido pelo interessado, de forma motivada 
e durante o transcurso do respectivo prazo. 

2.9. A não regularizagéo da documentagao, nos prazos fixados nos itens 2.5 e 2.7, implicara 
na decadéncia do direito & contratagdo, sem prejuizo das penalidades previstas neste 
edital, sendo facultado à Administrag&o convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificagéo, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitagéo. 
2.10. N&o poderéo disputar esta licitagdo com base no art. da Lei 14.133/2021; 
2.10.1. Declarada inidénea de acordo com o previsto no inciso IV do art. 156 da Lei n. º 
14.133/2021 e que não tenha restabelecido sua idoneidade; 
2.10.2. Com faléncia decretada; 
2.10.3. Consorciada; 
2.10.4. Suspensa pela Prefeitura de Acopiara/CE; 
2.10.5. Em regime de concordata; 
2.10.6. Pessoa juridica que, dentre seus dirigentes, responsaveis técnicos ou legais, dentre 
suas equipes técnicas, bem assim dentre eventuais subcontratados figure quem seja 
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ocupante de cargo ou emprego na Administragdo Direta ou Indireta do ‘Municipio de/" 
Acopiara/CE; —~— 
2.10.7. De servidores ou dirigentes e da entidade contratante ou responsavel. 
2.10.8. Pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitagao, impossibilitada de 
participar da licitação em decorréncia de sanção que lhe foi imposta, observado o § 1°do 
art. 14 da Lei nº 14.133/2021; 
2.10.9. Agente publico do órgão ou entidade licitante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercicio ou apés o exercicio do cargo ou 
emprego, nos termos da legislagao que disciplina a matéria, conforme §1° do art. 9° da Lei 
nº 14.133/2021. A vedação é estendida a terceiros que auxilie a condugéo da contratagéo 
na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionario ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
2.10.10. Empresa estrangeira não autorizada a comercializar no pais; 
2.10.11. Pessoa fisica ou juridica que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 
econdmica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante 
ou com agente publico que desempenhe fungéo na licitagéo ou atue na fiscalizagao ou na 
gest@o do contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.10.12. Pessoa fisica ou juridica que integre o rol de pessoas sancionadas nas hipéteses 
do §5° do art.14 da Lei nº 14.133/2021, ou que seja declarada inidénea nos termos da 
referida Lei. 

2.10.13. Vedada participação de consércio. 

2.10.14. Aquela que não atenda as condições deste edital e seus anexos. 

DAS FASES DO PROCESSO LICITATORIO 
O presente procedimento de licitação seguirá o seguinte tramite em fases distintas: 

. Credenciamento dos licitantes; 

. Recebimento das “propostas de precos” via sistema; 

. Abertura das propostas de pregos apresentadas; 

. Lances; 

. Habilitag&o do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 

. Recursos; 

. Adjudicagao; 

. Homologagéo; 

. Contratagao. 
3,1.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-a o dia do inicio e 
incluir-se-a o do vencimento. 
3.1.10.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste edital em dias Uteis. 
3.1.10.2. O servigo objeto desta licitação, sera executado pelo periodo de doze meses a 
contar de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 107, caput, da Lei N. 
º 14.133/2021. No caso de o contrato ultrapassar o exercicio, devera a administragao 
atualizar, por meio de apostila e de forma unilateral, as disposições que assim se 
permitirem, inclusive a prépria rubrica orgamentaria da lei em vigor. 
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3.1.10.4. A Prefeitura Municipal de Acopiara/CE convocara a licitante venbgd&ri parfl// 
assinatura do contrato, no prazo maximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
recebimento de aviso convocatdrio. 
3.1.10.5. O prazo de convocagéo podera ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual periodo, 
mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que 
o motivo apresentado seja aceito pela Administragéo. 
3.1.10.6. A Contratada devera dar inicio & execug&o dos servigos/aquisicdes vinculados a 
este edital em até 05 (cinco) dias depois de firmado o Contrato. 

3.1.10.7. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 
ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 
estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para a 
celebragéo do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuizo das 
sanções estabelecidas neste edital e na Lei n.° 14.133/2021. 

3.1.10.8. A recusa injustificada do adjudicatario em assinar o contrato ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administragéo caracterizara o 
descumprimento total da obrigagdo assumida e o sujeitara as penalidades legalmente 
estabelecidas e a imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
licitante, não se aplicando tal regra na hipétese do subitem 3.1.10.9.1. 
3.1.10.9. Na hipétese de nenhum dos licitantes aceitar a contratagéo nos termos do subitem 
3.1.10.7, a Administrag&o, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos 
termos do edital, podera: 

3.1.10.9.1. Convocar os licitantes remanescentes para negociagdo, na ordem de 
classificação, com vistas & obtenção de prego melhor, mesmo que acima do prego do 
adjudicatario; 
3.1.10.9.2. Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 
remanescentes, atendida a ordem classificatoria, quando frustrada a negociagéo de melhor 
condição. 
3.1.10.10. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação 
para a contratação, ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

4. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
4.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este edital por irregularidade na 
aplicação da Lei nº 14.133/2021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, 
devendo encaminhar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, 
no endereço eletrônico citado no subitem 4.3 abaixo. 
4.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do 
sistema utilizado na realização do certame, no prazo de até 03 (três) dias úteis contado da 
data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. 
As respostas divulgadas vincularão os participantes e a Administração. 
4.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 4.2, o 
Agente de Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no 
sistema utilizado na realização do certame. 
4.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço: https://bllcompras.com/Home/PublicAccess (Bolsa de 
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Licitações e Leilões), até as 23h59min, com a informação do nº do pregão,“oxóigg_q'gu/ 
entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável. - 
4.3.1. As impugnações apresentadas deverão ser subscritas por representantes legais 
mediante comprovação, sob pena do seu não conhecimento. 
4.4. As impugnações de efeito suspensivo à impugnação são medida excepcional e 
deverão serem motivadas pelo agente, nos autos do processo de licitação. 
4.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame, exceto quando a alteração não comprometer a formulação das propostas. 

5. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS 
5.1. Cada licitante deverá apresentar todos os documentos exigidos inicialmente por meio 
da internet, sendo: 
a) A proposta de Preços de acordo com o modelo fornecido através do sistema; 
b) Os documentos de habilitição deverão ser anexados na plataforma 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso 
público, caso as empresas não anexarem documentos de habilitação segundo o que 
se pede na plataforma, a mesma será automaticamente INABILITADA, em virtude dos 
prazos omissos no Art.63 da Lei Federal 14.133/21 e em atendimento ao Art. 19, Inciso 
Il c/c Art. 26, ambos do Decreto Federal 10.024/19. 
5.1.1. Os documentos, em formato de arquivo, a serem enviados via internet somente 
poderao ter as extensées *.doc, *.xls, ou *.pdf. 
5.2, Cada face de documento reproduzida devera corresponder a uma autenticagéo, ainda 
que diversas reprodugbes sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em 
contrario, devidamente provada pelo licitante no ato da apresentagéo do documento. 
5.2.1. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, 
filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, 
desenhos, graficos ou catdlogos apenas como forma de ilustragéo das propostas de pregos. 
5.2.2. Os documentos necessarios à participagéo na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes & habilitação, as propostas de pregos e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.2.3. Quaisquer documentos necessarios a participagdo no presente certame licitatorio, 
apresentados em lingua estrangeira, deverao ser autenticados pelos respectivos 
consulados e traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.2.4. Os documentos de habilitagao exigidos, quando não contiverem prazo de validade 
expressamente determinado, não poderéo ter suas datas de expedição superiores a 30 
(trinta) dias anteriores à data de abertura da presente licitação; estes documentos deverao 
ser apresentados em (originais ou cópias), no caso de cépias, deverao ser autenticadas. 
5.2.5. O Agente de Contratagdo poderá também solicitar original de documento já 
autenticado, para fim de verificagéo, sendo a licitante obrigada a apresenta-lo no prazo 
maximo de 48 (quarenta e oito) horas contados a partir da solicitagéo, sob pena de, não o 
fazendo, ser desclassificada ou inabilitada. 
526. Os licitantes encaminhardo, exclusivamente por meio do sistema 
https://blicompras.com/Home/PublicAccess, concomitantemente com os documentos de 
habilitagéo exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o prego, até a 
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data e o horário estabelecidos para abertura da sessão publica, quando, ent\é\o,\g\nc\eia;/ 
se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentagéo. 
5.2.7. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrera por meio de chave de acesso e senha. 

Paragrafo Primeiro: Incumbira ao licitante acompanhar as operacées no sistema eletrénico 
durante a sessão publica do Pregão, ficando responsével pelo ônus decorrente da perda 

de negócios, diante da inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexdo. Até a abertura da sessão publica, os licitantes poderdo retirar ou 
substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

Paragrafo Segundo: Nao sera estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificagéo entre as propostas apresentadas, o que somente ocorrerá ap6s a realizagéo 
dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

Parégrafo Terceiro: Os documentos que compdem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor classificado somente serdo disponibilizados para avaliagdo do Agente de 
Contratagéo e para acesso publico após o encerramento do envio de lances. 

6. DA PROPOSTA DE PRECOS 
6.1. A proposta de pregos inicial, sob pena de desclassificagéo, devera ser elaborada e 
enviada exclusivamente por meio do sistema eletronico, sem a identificagéo do fornecedor, 
caracterizando o produto/Servigo proposto no campo discriminado e/ou anexada, citando 
a marca de todos os produtos do(s) Lote(s), com o valor unitario por item e global por 
LOTE em conformidade com o modelo do sistema. 
6.1.1. Os itens deverao ser cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de 
medida consignada no edital. 
6.1.2. Nos pregos ofertados deverao estar incluidas todas as despesas incidentes sobre a 
entrega/execugéo dos produtos/servigos referentes a tributos, encargos sociais, e demais 
ônus atinentes a execução do objeto desta licitagao. 
6.1.3. No campo apropriado devera existir declaragdo de que o proponente cumpre 
plenamente os requisitos de habilitagdo e que sua proposta de preços esta em 
conformidade com as exigéncias do instrumento convocatério. 
6.2. O encaminhamento da proposta de pregos pressupde o pleno conhecimento e 
atendimento às exigéncias de habilitagdo previstas no Edital. O fornecedor sera 
responsavel por todas as transagbes que forem efetuadas em seu nome no sistema 
eletronico, assumindo como firmes e verdadeiras suas Propostas e lances. 
6.3. Os pregos constantes da proposta de pregos do licitante deverao conter apenas duas 
casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou 
desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverdo ser cotados 
em moeda corrente nacicnal. 
6.3.1. Os pregos propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do bem cotado. 
6.3.2. Nos pregos ja deverdo estar incluidas as remuneragdes, os encargos sociais, 
tributarios, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a 
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contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ºª”ªºlªífº// 
o valor estipulado na referida Proposta de Pregos; 

6.3.3. Os pregos propostos serdo de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe 

assistindo o direito de pleitear qualquer alteragdo dos mesmos, sob alegagéo de erro, 
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.3.4. Ocorrendo discrepancia entre o prego unitario e total, se for o caso, prevalecera 

aquele langado no sistema e utilizado para classificagéo das propostas de precos, devendo 
o Agente de Contratagéo proceder as corregdes necessarias. 

6.3.5. Não serão adjudicadas propostas de pregos com valor superior aos pregos maximos 
estimados para a contratagéo. 
6.3.6. Na analise das propostas de pregos o Agente de Contratagdo observara o prego 
global por Lote, expressc em reais. Assim, as Propostas deverao apresentar o valor global 
por Lote. 
6.4. Os quantitativos licitados e cotados deverdo ser rigorosamente conferidos pelos 
licitantes. 

6.4.1. A proposta de pregos deve contemplar o quantitativo dos itens em sua totalidade 
conforme licitado. 
6.5. O prazo de validade da proposta de pregos não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 

consecutivos da sessão de abertura desta licitagao. Caso a licitante não informe o prazo de 
validade, sera considerado aquele definido neste Edital. 
6.6. A apresentagéo da proposta de pregos implica na ciéncia clara de todos os termos do 
edital e seus anexos, em especial quanto a especificacdo do servico e as condições de 
participação, competição, julgamento e formalizagao do instrumento contratual, bem como 
a aceitação e sujeigdo integral as suas disposições e a legislação aplicavel, notadamente 
as Lei N°. 14.133/21. 
6.7. Somente serão aceitas propostas de pregos elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, ndo sendo admitido o recebimento pelo Agente de 
Contratagdo de qualquer outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer 
adendo aos entregues ao Agente de Contratagéo por meio do sistema. 
6.8. QUALQUER LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR NA PLATAFORMA DE QUALQUER 
FORMA SERA SUMARIAMENTE EXCLUIDO DA DISPUTA. 

7. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
7.1. Alicitante devera apresentar os documentos a seguir relacionados, entregues de forma 
ordenada e numerados, de preferéncia, na seguinte ordem, de forma a permitir maior 
rapidez na conferéncia e exame correspondentes: 

7.1.1. Os interessados não cadastrados no Municipio de Acopiara/CE, na forma dos artigos 
62 a 70 da Lei N°. 14.133/21, habilitar-se-do à presente ligagdo mediante a apresentação 

dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.2 ao 7.6), os quais serão analisados pelo 
Agente de Contratagéo quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 

7.2. HABILITACAO JURIDICA 
a. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro publico de empresa mercantil 
da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbagéo no registro da Junta onde tem 
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sede a matriz, acompanhado da(s) cópia(s) do(s) CPF e RG ou Carteira de bilitação// 
do(s) sócio(s) da empresa. K\_‘ 
b. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em 
vigor, devidamente registrado no registro publico de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresarias e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, apresentar o registro da Junta onde opera com 
averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s) copia(s) do(s) 
CPF e RG ou Carteira de Habilitação sócio do(s) da empresa. 
c. INSCRIGAO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples — exceto 
cooperativas - no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas acompanhada de prova da 
diretoria em exercicio; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agéncia, 
apresentar o registro no Cartério de Registro das Pessoas Juridicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartério onde tem sede a matriz. 
d. DECRETO DE AUTORIZAGAO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 
em funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAGAO PARA 
FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
e. REGISTRO NA ORGANIZAGAO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de 
cooperativa, acompanhado dos seguintes documentos: 

1) Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71; 
1) Comprovação da composigéo dos órgãos de administragéo da cooperativa (diretoria e 
conselheiros), consoante art. 47 da lei 5.764/71; 
1ll) Ata de fundagao da cooperativa; 
IV) Ata da assembleia que aprovou o estatuto social; 
V) Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou; 
VI) Regimento dos fundos constituidos pelos cooperados com a Ata da assembleia que os 
aprovou, 

VII) Editais das 03 ultimas assembleias gerais extraordinarias. 

7.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas (CNPJ). 
673.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, conforme o 
caso, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compativel com o objeto contratual. 
7.3.3. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da 
certidão negativa de débitos relativa aos tributos federais e divida ativa da União (inclusive 
contribuicdes sociais), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN N°. 1.751/14. 
7.3.4. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação 
certidão negativa de débitos para com a fazenda estadual de seu domicilio. 
7.3.5. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentacéo da 
certidão negativa de débitos municipais de seu domicilio ou sede (Geral ou ISS). 
7.3.6. — CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAGAO - CRS, OU EQUIVALENTE, 
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Servico - FGTS, da jurisdição da 
sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais 
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documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista’da sede da 
licitante. 
7.3.7. PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTICA 
DO TRABALHO, mediante a apresentagéo de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII- 

A da Consolidagéo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de 
maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante. 
7.3.8. Declaragéo de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 9.854/99, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7° da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 
trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO V) 

7.4. QUALIFICAGAO ECONOMICO-FINANCEIRA 
7.4.1 - Balango Patrimonial e demonstragdes contabeis dos dois últimos exercicios sociais 
(2023/2024), ja exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado nos 
termos da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balangos provisérios, podendo ser atualizados por indices 
oficiais quando encerrados há mais de 03 (trés) meses da data de apresentagéo da 
proposta, devidamente assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sécio, 
gerente ou diretor; 
7.4.1.1. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item anterior engloba: 
a) BP - Balango Patrimonial; 
b) DRE - Demonstragéo do Resultado do Exercicio; 
c) Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE 
(podem ser assinados digitalmente), fundamentado no $ 2° do art. 1.184 da Lei 10.406/02; 
$ 4° do art. 177 da lei 6.404/76; alinea a, do art. 10, da ITG 2000 (R1); d) Indicação do 
número das paginas e número do livro onde estão inscritos o Balango Patrimonial (BP) e a 
Demonstragédo do Resultado do Exercicio (DRE) no Livro Diário, acompanhados do 
respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo, fundamentado no § 2° 
do art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76 e Art. 9 do 
ITG 2000 (R1); 
e) Prova de registro na Junta Comercial, SPED ou outro órgão competente (Carimbo, 
etiqueta, chancela do órgão ou codigo de registro), fundamentado no art. 1.181, da Lei 
10.406/02 e alinea b, do art. 10, da ITG 2000 (R1). 
f) Comprovagéo da boa situagéo financeira da empresa mediante obtenção de indices de 

Liquidez Geral (LG), Solvéncia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou superiores a 
1.00 (um), obtidos pela aplicação das seguintes formulas: 

f.1) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG) = AC + RLP/PC + ELP, onde: 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 
RLP é o Realizavel a Longo Prazo; 
ELP é o Exigivel a Longo Prazo 

f.2) INDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC) = AC/PC, onde: 
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AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 

X 

f.3) INDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG) = AT/PC + ELP, onde: 
AT é o Ativo Total \M/ 
AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 

7.4.12. Na auséncia da apresentagdo dos indices que comprovem a boa situação 
financeira por parte do licitante, e constatado a existéncia de todas as informagdes junto ao 
Balango Patrimonial apresentado a qual viabilizem a realização dos célculos, o(a) Agente 
de Contratagdo poderá agir nesse sentido, de modo a comprovar o cumprimento a este 
quesito. 

7.4.1.3. Justificativa quanto a exigéncia dos indices financeiros: 
Conforme Súmula TCU n° 289: Realizada pesquisa na legislagéo especifica e em órgãos 
que promovem procedimentos licitatorios, constatou-se que os indices de LG, LC e SG são 
os mais adotados nos seguimentos de licitagdes dentre os indices contabeis. 
Primeiramente, porque as suas férmulas não incluem rentabilidade ou lucratividade das 
licitantes. Segundo, porque: (1) Indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto a empresa 
possui em disponibilidades, bens e direitos realizaveis no curso do exercicio seguinte para 
liquidar suas obrigagdes, com vencimento neste mesmo periodo; (2) Indice de Liquidez 
Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponiveis, bens e direitos 
realizaveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo; e o (3) 
Indice de Solvéncia Geral expressa o grau de garantia que a empresa dispde em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos liquidos, 
também os permanentes. 

Para os trés indices colacionados (LG, LC e SG), o resultado “>=1" é indispensavel à 
comprovagéo da boa situagéo financeira, sendo certo que, quanto maior o resultado (1,20; 
1,30; 1,50; etc.), melhor será a condição da empresa. INDICES CONTABEIS — Situagéo — 
LC, LG e SG < (menor) que 1,00: Deficitaria; 1,00 a 1,35: Equilibrada; (maior) que 1,35: 
Satisfatéria; Diante de todo o exposto, conclui-se pela adoção dos indices que retratam 
situagdo financeira equilibrada e que aumentam consideravelmente o universo de 
competidores: LG, LC e SG maior ou igual a 1,00 (um). Portanto, o atendimento aos indices 
estabelecidos neste instrumento, demonstrara uma situação EQUILIBRADA das licitantes. 
Caso contrario, o desatendimento dos indices, revelard uma situagdo DEFICITARIA da 
empresa, colocando em risco a execução do contrato. Ante o exposto, a exigéncia deste 
instrumento nada mais fez que traduzir em critérios objetivos o disposto no art. 37, XXI, da 
Constituicao Federal, uma vez que a contratação de empresas em situação EQUILIBRADA 
é o minimo que o Municipio deve cercar-se para assegurar o integral cumprimento do 
contrato. Ademais, os indices escolhidos foram democraticos, na medida em que 
estabelecem um “minimo” de seguranga na contratagdo e seguem os indices contabeis 
mais adotados em licitagdes pelo Brasil. Destarte, a BOA SITUAGAO FINANCEIRA exigida 
no artigo 31 não deixa margem a permitir indices que refletem situação financeira deficitaria, 
como é o caso do presente instrumento. 
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7.4.1.4. Serdo inabilitadas as empresas que apresentarem resultado nos IndíW 
e SG, tratados anteriormente, menor que 1,00 (um). 

7.4.1.5. No tocante ao registro do balanço e das demonstrações contábeis deverá ser 
observada a seguinte disposição: 

a) Sociedades empresariais em geral: registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio 
da Licitante; 
b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei nº. 6.404/76: registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; ou 
publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o 
lugar em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulagao 
editado na localidade em que está a sede da companhia. 
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas juridicas do local de sua 

sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empreséria, devera 
sujeitar-se as normas fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro 
na Junta Comercial. 
d) Optantes pelo sistema simples de tributação: registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante; 
e) Empresas constituidas a menos de um ano: deverdo apresentar demonstrativo do 
Balango de Abertura, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou domicilio da 
licitante, assinado pelo sécio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade. f) Empresas 
optantes pelo regime de tributagéo sobre o lucro real: Poderao apresentar o seu balango 
patrimonial através da escrituração digital SPED (ECD) - acompanhado do Recibo de 
Entrega de Escrituragdo Contdbil Digital, conforme dispõe Instrugdo Normativa RFB nº 
2003, de 18 de janeiro de 2021 e alterages posteriores. Ficando a exigéncia do balango 
patrimonial do último exercicio social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5° 
da Instrução Normativa RFB, bem como o que determina a jurisprudéncia no acórdão do 
TCU nº 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. Nesta modalidade, também 
deverdo ser apresentados os demais documentos os quais dizem respeito ao tipo 
societario. 

7.4.2. Certidão Negativa de Faléncia, Concordata, Recuperagéo Judicial ou Extrajudicial 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa juridica, e quando se tratar de Sociedade 
Simples apresentar Certidao Negativa dos Distribuidores Civeis, com data não superior a 
30 (trinta) dias de sua emiss&o, quando não for expresso sua validade. 

7.4.2.1. Na auséncia da certidão negativa, a licitante em recuperagéo judicial devera 
comprovar a sua viabilidade econémica, mediante documento (certiddo ou assemelhado) 
emitido pela instancia judicial competente; ou concess&o judicial da recuperação nos 
termos do art. 58 da Lei n® 11.101/2005. Ou homologação do plano de recuperagao 
extrajudicial, no caso da licitante em recuperagéo extrajudicial, nos termos do art. 164, $ 5°, 
da Lei nº 11.101/2005. 
7.4.2.2. A empresa em recuperagéo judicial/extrajudicial com recuperagéo judicial/plano de 
recuperagéo extrajudicial homologado deverd demonstrar os demais requisitos para 
habilitagdo econémico-financeira. 
7.4.5 - CERTIDAO SIMPLIFICADA, emitida pela Junta Comercial da sede da empresa 
licitante, com data de emiss&o não anterior a 30 (trinta) dias da data da licitação. 
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7.4.6 - CERTIDÃO ESPECÍFICA (com todas as alterações e movimentaçõesxdg empresa), / 
emitida pela Junta Comercial da sede da empresa licitante, com data de emissão não” 
anterior a 30 (trinta) dias da data da licitag&o. 

1) No caso da licitante ser filial terá que apresentar as certidées de sua filial e matriz. 

1) No caso de cooperativa, esta dispensada a apresentagéo da Certidao exigida no item 
“7.4.2" acima. 

7.5. QUALIFICAGAO TECNICA 
7.5.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, fornecido 
por pessoa juridica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente 

para desempenho de atividade compativel com o objeto da licitação em caracteristicas, 
devendo conter, no minimo, as seguintes informagées: 
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor; 
b) descrição do objeto contratado; 
c) prazo de entrega dos produtos, e; 
7.5.1.2. Os atestados de capacidade técnica poderdo ser apresentados em nome da matriz 
ou da filial do fornecedor. 
7.5.1.3. O fornecedor disponibilizara todas as informagées necessarias & comprovagéo da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administragéo, cópia do 
contrato que deu suporte à contratagéo, enderego atual da contratante e local em que foi 
executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
7.5.1.4. A Prefeitura Municipal de Acopiara se resguarda no direito de diligenciar junto à 
pessoa juridico-fisica emitente do Atestado/Declaragéo de capacidade Técnica, conforme 
disposto no art. 64 da Lei 14.133/2021, visando a obter informagées sobre o fornecimento 
prestado e copias das respectivas notas fiscais de execugdo dos servigos e/ou outros 
documentos comprobatdrios do contetido declarado. 

7.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAGAO 
7.6.1. Declaragdo, sob as penalidades cabiveis, de que a licitante não foi declarada 
inidénea para licitar ou contratar com a administragéo publica e da inexisténcia de fato 
superveniente impeditivo da habilitagdo, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorréncias posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste edital. (ANEXO 1V) 
7.6.2. Declaração de que o licitante concorda com todas as normas determinadas através 
deste Edital (ANEXO Ill). 
7.6.3. Apresentar Declaragao de Inexisténcia de Vinculo empregaticio com o Municipio de 
ACOPIARA do(s) sécio(s) e/ou proprietario da empresa (ANEXO VII). 
7.6.4. Declaração de que o licitante concorda com a Elaborag&o Independente de Proposta 
(ANEXO VIII); 
7.6.5. Apresentar Declaração de veracidade das informagdes prestadas, na forma da lei 
(art. 63, |, da Lei n® 14.133/2021); (ANEXO IX). 
7.6.6. No caso de licitantes devidamente cadastrados no Municipio de Acopiara/CE, a 
documentagéo mencionada supra, podera ser substituida pela apresentagéo do Certificado 
de Registro Cadastral (CRC) ou SICAF atualizado junto ao Municipio de Acopiara/CE 
(assegurado, neste caso, aos demais licitantes, o direito de acesso aos dados nele 
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constantes), acompanhado dos documentos tratados nos demais subltens cuja , 
autenticidade e prazo de validade serão analisados pelo Agente. S 
7.6.7. A documentação constante do Cadastro de Fornecedores do Município de 
Acopiara/CE deverá também encontrar-se dentro do prazo de validade e atender ao 
disposto neste edital. 
7.6.8. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à 
fase de habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos 
e formas. 
7.6.9. As microempresas ou empresas de pequeno porte (ME ou EPP) que possuam 
restrição fiscal, quanto aos documentos exigidos neste certame, deverá apresentar 
declaração, fazendo constar em tal documento também a declaração de que consta a 
restrição fiscal e que se compromete em sanar o vício, no prazo de 05 (cinco) dias úteis 
conforme dispõe o art. 43, §1° da Lei Complementar N°. 123/06 e suas alterações. 
7.6.9.1. A nao-regularizagdo da documentagdo, no prazo legal previsto, implicara 
decadéncia do direito & contratagéo, sem prejuizo das sanções e infragdes previstas no 
Titulo IV, Capitulo |, da Lei 14.133/2021, sendo facultado ao Municipio de Acopiara/CE 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagéo, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

7.6.10. Após a entrega dos documentos para habilitagdo e/ou proposta, não sera 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligéncia conforme art. 64 da Lei n° 14.133/2021. O licitante devera enviar os 
documentos complementares via sistema em um prazo de 2 (duas) a 24 (vinte e 
quatro) horas, a depender da complexidade e comprovagao de viabilidade de entrega 
do mesmo, a contar da solicitagéo. 

7.6.13. Não se caracterizam documentos novos aqueles que venham a comprovar 
fatos existentes à época da abertura da sessdo, com respaldo no previsto nos 
Acórdãos 1211/2021-TCU-Plenario e 988/2022-TCU-Plenario. 

Paragrafo Primeiro: Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o 
numero do CNPJ da matriz, ou se o licitante for uma filial todos os documentos deverao 
estar com o número do CNPJ da filial, exceto quanto a certidão de débitos junto & Receita 
Federal, por constar no préprio documento que é valido tanto para a matriz e filiais, bem 
assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o licitante tenha o 
recolhimento os encargos centralizado, devendo desta forma apresentar documento 
comprobatério da autorizagéo para a centralizagéo. 

Paragrafo Segundo: Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestagéo dos servigos 
for a filial, os documentos deverão ser apresentados com o número do CNPJ/MF da matriz 
e da filial simultaneamente; ou serão dispensados da apresentação de documentos com o 
namero do CNPJ/MF da filial aqueles documentos que, pela prépria natureza, forem 
emitidos somente em nome da matriz. 

Paragrafo Terceiro: Nos casos de emiss&o de declaragéo falsa, a empresa Licitante estara 
sujeita a tipificação no crime de falsidade ideologica, prevista no artigo 299 do Cédigo Penal 
Brasileiro, bem como nos crimes previstos nos artigos 337-E e seguintes da Lei n° 
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14.133/2021, além de poder ser punido administrativamente, conforme aãxª]íõ_ef// 
previstas no presente Edital. 

8. DA SESSAO PUBLICA DO PREGAO 
8.1. O pregão será do tipo eletrénico, o qual sera realizado em sessão publica por meio da 
INTERNET, mediante condições de seguranga — criptografia e autenticação — em todas as 
suas fases através do Sistema de Pregão: https://blicompras.com/Home/PublicAccess 
“Acesso Identificado no link — acesso publico”. 

8.1.1. Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Municipio de Acopiara/CE, designado 
com o Agente de Contratagéo, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o Sistema https://blicompras.com/Home/PublicAccess “Acesso 
Identificado no link — acesso publico”. 

8.1.2. O licitante poderá enviar as informagdes da proposta de pregos e participar das 
disputas através do sistema eletrénico. 
8.2. A participação no pregéo eletrénico dar-se-a por meio da digitagéo da senha pessoal 
e intransferivel do licitante, exclusivamente por meio do sistema eletrénico observado as 
condições e limites de data e horario estabelecidos. 
8.3. ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREGOS: A partir do horario estabelecido no 
predmbulo deste edital tera inicio à sessão publica do pregéo eletrénico, com a abertura e 
divulgagdo dos precos das propostas de pregos recebidas, passando o Agente de 
Contratagdo a avaliar sua aceitabilidade, bem como esclarecimentos sobre cotas 
exclusivas, se for o caso, e segregação de licitantes dentro dos limites legais. 
8.3.1. Na hipétese de nao haver expediente na data designada para a realizagéo do ato, 
este será realizado no primeiro dia útil subsequente, no mesmo horario. 
8.3.2. Até a abertura da sessão os proponentes poderao retirar ou substituir as Propostas 
apresentadas. 

8.3.3. Depois de encerrado o prazo para cadastramento das Propostas, não mais será 
permitido o cadastramento de propostas de pregos ou o envio de qualquer adendo ou 
complementagéo. 

8.4. CLASSIFICAGAO INICIAL: Abertas as propostas de pregos o Agente de Contratagéo 
verificara a conformidade das propostas de pregos apresentadas, desclassificando aquelas 
que nao estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital. 
8.4.1. A desclassificagédo de qualquer proposta de pregos será sempre fundamentada e 
registrada no sistema, para acompanhamento, em tempo real, de todos os proponentes. 
8.4.2. O sistema fara, automaticamente, a ordenagéo das propostas de pregos classificadas 
pelo Agente de Contratagdo, em ordem decrescente de valor, e somente estas estarão 
aptas a participar da fase de lances, respeitando os casos de exclusividade nos moldes da 
Lei Complementar N°. 123/06 e Lei Complementar N°. 147/14 e suas alteragées. 
8.5. DOS LANCES E DOS PRECOS: Classificadas as propostas de pregos, o Agente de 
Contratagdo dará inicio & fase competitiva, quando entdo os proponentes poderão 
encaminhar lances decrescentes, exclusivamente, por meio do sistema eletrénico. 
8.5.1. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos _proponentes deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. É de inteira responsabilidade 
do licitante se manter conectado ao sistema e acompanhar a fase competitiva. 
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8.5.2. A cada lance ofertado, o proponente sera imediatamente mformfid\\de seu / 
recebimento e do respectivo horário de registro e valor. m— 
8.5.3. Quando se tratar de Pregão com mais de um lote, os lances serão ofertados lote a 
lote, podendo a disputa ocorrer em vários itens de uma única vez. 
8.5.4. O proponente somente poderá oferecer lance inferior ao seu último lance 
anteriormente registrado pelo sistema. 

8.5.5. Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado primeiro. 
8.5.6. Durante a sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
proponentes. 

8.5.7. Os lances deverão ser ofertados considerando o valor global do Lote. Serão 
consideradas somente 02 (duas) casas decimais dos centavos, desprezando-se as demais. 
8.5.8. Quando o preço global do Lote ofertado resultar, em qualquer lote, em um valor 
unitário que possua mais de 02 (duas) casas decimais, deve se considerar apenas as 02 
(duas) primeiras casas decimais (centavos), devendo o Agente de Contratação e o licitante 
vencedor proceder às adequações de preços necessárias, inclusive por ocasião da entrega 
da proposta de preços reajustada. 

8.5.9. Após o encerramento da etapa de lances, o Agente de Contratação poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao proponente que tiver apresentado 
o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor proposta, observado o critério de 
julgamento, não se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste 
Edital. Ficando o prazo estipulado para apresentação da contraproposta de até 06 (seis) 
horas, a contar da hora do encaminhamento do Agente de Contratação. A negociação será 
realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais proponentes. 
8.5.10. O sistema informará a proposta de preços de menor valor imediatamente após o 
encerramento da etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo 
Agente de Contratação acerca da aceitação do lance de menor valor. 
8.5.11. Declarada encerrada a etapa competitiva, com ou sem lances sucessivos, e 
realizada a classificação final das propostas de preços, o Agente de Contratação examinará 
a aceitabilidade do primeiro classificado, especialmente quanto à conformidade entre a 
oferta de menor preço e o valor estimado para a contratação constante no Termo de 
Referência e a sua conformidade, decidindo motivadamente a respeito e tendo efetivada a 
verificação da licitude de preços diversos para itens iguais que tenham sido separados por 
ocasião de favorecimento licito. 
8.5.12. Tratando-se de preço inexequivel o Agente de Contratação poderá determinar ao 
licitante que comprove a exequibilidade de sua proposta de preços, em prazo a ser fixado, 
sob pena de desclassificação. 
8.5.13. O lance ofertado depois de proferido será irretratável, não podendo haver 
desistência, sujeitando-se o licitante desistente às penalidades constantes deste edital. 
8.5.14. Os licitantes que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequiveis 
serão considerados desclassificados, não se admitindo complementagéo posterior. 
8.5.15. Considerar-se-ão pregos manifestamente inexequiveis aqueles que forem 
simbélicos, irrisérios, de valor zero ou incompativeis com os pregos de mercado acrescido 
dos respectivos encargos. 
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8.5.16. Não serão adjudicadas propostas com preços superiores aos valore“& estimados / 
para a contratação. \\w/’ 
8.5.17. Serão considerados compativeis com os de mercado os pregos registrados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Setor de Compras do Municipio 
Acopiara/CE, responsável pela elaboragéo e emisséo da referida planilha. 
8.5.18. Na hipétese de desclassificagéo do licitante que tiver apresentado a oferta com 
menor valor, o Agente de Contratagdo devera negociar diretamente com o classificado 
subsequente para que seja obtida melhor oferta que a sua proposta anteriormente oferecida 
a fim de conseguir menor prego, caso não comprovada a compatibilidade do licitante 
anteriormente classificado. 
8.6. DA FORMA DE DISPUTA: Sera adotado para o envio de lances o modo de disputa 
“aberto e fechado”, em que as licitantes apresentaréo lances publicos e sucessivos, com 
lance final e fechado. 
8.6.1. A etapa de lances da sessão publica terá duragao inicial de 15 (quinze) minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo 
o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.6.2. Encerrado o prazo previsto no item 8.6.1, o sistema abrirá oportunidade para que a 
licitante da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) 
superiores, àquela possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.2.1. Não havendo pelo menos 03 (três) ofertas nas condições definidas no item 8.6.2, 
poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de 03 
(três), oferecer um lance final e fechado em até 05 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até 
o encerramento deste prazo. 
8.6.3. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
8.6.3.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida, haverá o 
reinício da etapa fechada, para que as demais licitantes, até o máximo de 03 (três), na 
ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o 
qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.6.4. Poderá o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, 
admitir o reinício da etapa fechada, caso nenhuma licitante classificada na etapa de lance 
fechado atender às exigências de habilitação. 
8.6.4.1. No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa 
competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes 
para a recepção dos lances. 

8.6.4.2. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação 
persistir por tempo superior a 20 (vinte) minutos, a sessão pública será suspensa e 
reiniciada somente após decorridas 24 (vinte e quatro) horas do fato pelo Agente de 
Contratação aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação NO 
MESMO HORÁRIO DA SUSPENSÃO DO CERTAME. Na oportunidade, o Agente 
poderá continuar o certame normalmente ou agendar e divulgar um novo dia e 
horário para continuidade dos trâmites. 
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8.6.4.2.1. Em caso de o vencimento caracterizar um dia não útil, sera cor%ide[g_rlg,oc/ 
préximo dia útil. 

8.6.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectará a existência de situação de 
empate ficto. Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar nº 123/2006, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se enquadre nos termos 
do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que ofertou lance de até 5% (cinco por cento) 
superior ao menor preço da arrematante que não se enquadre nessa situagéo de empate, 
sera convocada automaticamente pelo sistema, na sala de disputa, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferéncia, ofertar novo lance inferior ao melhor 
lance registrado, sob pena de precluséo. 
8.6.5.1. Nao havendo manifestação da licitante, o sistema verificara a existéncia de outro 
em situação de empate, realizando o chamado de forma automatica, conforme previsto no 
art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. Nao havendo outra situagéo de empate, o sistema emitira 
mensagem 
8.6.5.2. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 
8.7. RECURSOS ADMINISTRATIVOS: 
8.7.1. A interposicao de recurso referente ao julgamento das propostas, a habilitação ou 
inabilitação de licitantes, & anulação ou revogagéo da licitação, observara o disposto no art. 
165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.7.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias Uteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. 
8.7.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: 

8.7.3.1. O Agente de Contratagdo comunicara, no sistema utilizado para realização do 
certame, a retomada da sessão publica com no minimo 24 (vinte e quatro) horas de 
antecedéncia para aceitar e habilitar a arrematante, quando será concedido aos licitantes 
um prazo de, no minimo, 20 (vinte) minutos para a intenção de recorrer, sob pena de 
preclusao. 

8.7.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo préprio do sistema. 

8.7.5. O recurso sera dirigido & autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisao 
recorrida, a qual podera reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (trés) dias Uteis, ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual devera proferir sua 
decisão no prazo de 10 (dez) dias Uteis, contado do recebimento dos autos. 

8.7.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7.7. O prazo para apresentagéo de contrarrazdes ao recurso pelos demais licitantes sera 
de 3 (trés) dias Uteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgagdo da 
interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensaveis à 
defesa de seus interesses. 

8.7.8. Caso o licitante entenda ser necessario o envio de documentos complementares para 
melhor entendimento das suas razées e/ou contrarrazées de recurso, devera disponibilizar 
um link no corpo da pega, de maneira que os referidos documentos sejam de acesso livre 
ao Agente de Contratagao e demais interessados. 
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8.7.9. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou.da décisão // 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. S á 

8.7.10. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

8.7.11. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo licitatério para responder pelo 
proponente. 

8.7.12. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados no 

Portal Nacional de Contratagdes Publicas (PNCP), naquilo que Ihes couber e na Comisséo 
de Contratagéo no enderego constante no subitem 5.1 deste edital. 
8.7.13. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetiveis de 
aproveitamento. 
8.7.14. Os autos do processo permanecerdo com vista franqueada aos interessados na 
plataforma do sitio eletrénico responsavel pelo certame 
https://blicompras.com/Home/PublicAccess. 

8.8. ENCERRAMENTO DA SESSAO: Da sessão do Pregão serd lavrada ata 
circunstanciada, que mencionara os licitantes credenciados, as propostas de pregos 
escritas e verbais sucessivas, na ordem de classificagdo, a andlise da documentagéo 
exigida para habilitagéo e os recursos interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente 
assinada, ao final, pelo Agente de Contratação e sua equipe de apoio. 
8.8.1. Ao final da sesséo, caso n&o haja intengao de interposigao de recurso e o prego final 
seja compativel com os pregos de mercado, previstos para a contratação, seré feita pelo 
Agente de Contratagdo a adjudicagéo ao licitante declarado vencedor do certame e 
encerrada a reunido, após o que, o processo, devidamente instruido, sera encaminhado: 
a) A Procuradoria Juridica do Municipio e/ou Assessoria Juridica, para fins de anélise e 
parecer; 
b) Depois ao(s) Secretério(s) competente(s) para homologagdo e subsequente 
formalizagéo do Instrumento Contratual. 

8.9. SUSPENSAO DA SESSAO: O Agente de Contratação é facultado, a qualquer 
momento, suspender a sessdo mediante motivo devidamente justificado e marcar seu 

prosseguimento para outra ocasi&o, fazendo constar esta decis&o no sistema eletrénico. 
8.9.1. O Agente de Contratação a qualquer tempo podera analisar as propostas de 
precos e seus anexos, os documentos de habilitagdo, solicitar outros documentos, 
‘conforme citado pelo art. 42, paragrafo 2° da Lei 14.133/2021, solicitar pareceres 
técnicos e suspender a sessdo para realizar diligéncia a fim de obter melhores 
subsidios para as suas decisées. 
8.9.2. No caso de desconexdo do Agente de Contratagdo no decorrer da etapa de 
lances, se o sistema eletronico permanecer acessivel aos proponentes, os lances 
continuardo sendo recebidos, sem prejuizo dos atos realizados. Quando a 
desconexdo do Agente de Contratagdo persistir por tempo superior a 20 (vinte) 
minutos, a sessão do pregdo na forma eletrdnica podera ser suspensa, e reiniciada 
no dia subsequente no mesmo horario via plataforma para deliberação dos tramites 
de continuidade apés comunicagdo expressa aos participantes, através de 
mensagem eletrénica (chat) divulgando data e hora da reabertura da sesséo. 
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8.10. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das propostas de preços?uíertas será / 
declarado vencedor o licitante que, tendo atendido a todas as exigéncias deste edital, .~ 
apresentar menor preço por ltem, cujo objeto do certame a ela será adjudicado. 
8.10.1. Nao serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.10.2. A intimação dos atos proferidos pela administragao — Agente de Contratação ou 
Secretario(s) — sera feita por meio de divulgação na INTERNET, através do Sistema de 
Pregéo Eletrénico: https://blicompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado 
no link — acesso publico”, no “chat” de mensagem. 
Paragrafo Unico: A Prefeitura Municipal de Acopiara/CE se resguarda no direito de 
diligenciar junto ao licitante para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes 
que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do caput ao art. 59 da Lei 
14.133/2021. 

- & DA APRESENTAGAO E ACEITABILIDADE DA PROPOSTA DE PRECOS DO 
LICITANTE ARREMATANTE 
9.1. Encerrada a fase de lances e/ou negociagéo, depois de declarado aceito o prego 
proposto, o licitante vencedor devera encaminhar a proposta de pregos com os respectivos 
valores readequados ao menor lance obedecendo a todos os dados solicitados nesta 
clausula, deverdo ser enviados via sistema e em caso de inacessibilidade por fatos 
supervenientes no e-mail do Setor de Licitages da Prefeitura Municipal de Acopiara/CE 
(licitacao@acopiara.ce.gov.br), dentro do prazo máximo de 02 (duas) horas, apos 
convocagéo o agente através do chat do sistema de pregão eletrénico, para que o Agente 
de Contratação proceda a analise. 
9.1.1. No envio eletrénico da proposta consolidada, fundamentalmente sera anexado 
no Sistema https://blicompras.com/Home/PublicAccess, contendo os seguintes 
itens: encargos sociais; encargos trabalhistas; custo da mercadoria; custos 
variaveis, impostos; margem de lucro e prego final dos produtos, para todos os itens, 
sob pena de desclassificacéo, a qual sera apresentada da seguinte forma: 

|-= ESPECIFICAGAO QUAN ENC. ENC. | cusTo. | custo MARGEM | VL. VL. 
=M DO ITEM UNID | 3™ | MARCA | sociais | TRAB. | MERC. | VARIAVEL | MPOSTOS | pELUCRO | UNIT | GLOBAL 

VALOR TOTAL DO LOTE (RS) 

a) Dados bancários da licitante: banco, agéncia e conta corrente. Obrigatério somente para 
a licitante vencedora da licitagdo. Neste caso, os dados bancarios poderdo ser 
apresentados após o julgamento da licitação; 
b) Nome do proponente, enderego, telefone, identificagéo (nome pessoa juridica), aposição 
do carimbo (substituivel pelo papel timbrado) com o CNPJ, e-mail da empresa e do 
responsavel; 

c) Relação dos dados da pessoa indicada para assinatura do Contrato, constando o nome, 
CPF, RG, nacionalidade, naturalidade, estado civil, profiss&o, enderego completo, incluindo 
Cidade e UF, bem como cópia do documento que dá poderes para assinar contratos em 
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nome da empresa, se nao for o caso do sócio administrador identificado no momento da 
habilitagéo; o 
d) Apresentar a MARCA bem como pregos completos, computando todos os custos 
necessarios para o atendimento do objeto da licitação, bem como todos os impostos 
encargos trabalhistas, previdenciarios, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, garantias e quaisquer outros énus que incidam ou venham a 
incidir sobre o objeto licitado e constante da proposta. 

e) Descrição detalhada do objeto, contendo as informagdes similares & especificacao do 
Termo de Referéncia: indicando, no que for aplicavel, o modelo, prazo de validade ou de 
garantia, numero do registro ou inscricdo do bem no órgão competente, quando for o caso. 
9.1.2. Os licitantes que deixarem de anexar na plataforma deste certame os documentos 
exigidos no item 07 (documentos de habilitação), ou os que apresentarem em desacordo 
com o estabelecido neste edital, com irregularidades ou invélidos, serdo considerados 
inabilitados, não se admitindo complementagéo posterior, exceto os casos previstos nas 
Leis Complementares N°. 123/06, nº 147/14 e nº 155/16. 
9.1.3. Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, o licitante será declarado 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitagao, pelo agente, caso não haja intenção 
de interposic&o de recurso por qualquer dos demais licitantes. 
9.1.4. Se o licitante desatender as exigéncias habilitatorias, o Agente de Contratagéo 
examinara a oferta subsequente, permitida negociagéo, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a verificagao da habilitagao do licitante, na ordem de classificagéo, e assim 
sucessivamente, até a apuragéo de uma proposta de pregos que atenda integralmente ao 
edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do 
certame. 

9.1.5. Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas de pregos forem 
desclassificadas, o Agente de Contratagéo podera fixar ao licitante o prazo de 08 (oito) dias 
uteis para a apresentagdo de nova documentagdo ou de outras propostas de precos 
escoimadas das causas que deram causa à inabilitação ou desclassificagao. 
9.1.6. Havendo alguma restrigdo na comprovagéo da regularidade fiscal, a microempresa 
ou empresa de pequeno porte podera requerer o prazo de 05 (cinco) dias uteis, 
prorrogéveis por igual periodo a critério da administragdo, para regularizagéo dos 
documentos relativos a regularidade fiscal, obedecido o exigido em Lei. 
9.2 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.2.1. Forma de fornecimento: 
9.2.1.1. O Servigo do objeto sera integral ou parcelado, conforme solicitagdo da contratante, 
descrito no documento de solicitagao dos servigos enviado a contratada o fornecimento do 
objeto será integral ou parcelado, conforme solicitagdo da contratante, descrito no 
documento de solicitação dos servigos enviado a contratada. 

9.2.2. Encerrada a etapa de negociagéo, o Agente de Contratação verificara se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende as condições de participagdo no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata no edital, 
especialmente quanto à existéncia de sanção que impeca a participagéo no certame ou a 
futura contratagdo, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
a) SICAF; 
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b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, nt|do pela / 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov. br/sancoel% 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria- Geral da 
União https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2.3. A consulta aos cadastros sera realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritario, por forga da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, 
9.2.4. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existéncia de Ocorréncias 
Impeditivas [ndiretas, o Agente de Contratagao diligenciara para verificar se houve fraude 
por parte das empresas apontadas no Relatério de Ocorréncias Impeditivas Indiretas. (IN 
nº 3/2018, art. 29, caput); 
9.2.4.1. A tentativa de burla sera verificada por meio dos vinculos societérios, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1°). 
9.24.2. O licitante será convocado para manifestagdo previamente a uma eventual 
desclassificagéo. (IN nº 3/2018, art. 29, §2°). 

9.2.5. Constatada a existéncia de sangao, o licitante sera reputado inabilitado, por falta de 
condigéo de participagéo. 

9.2.6. Caso atendidas as condições de participagéo, será iniciado o procedimento de 
habilitagao. 

9.2.7. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 
algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o agente verificara se faz jus ao beneficio, em 
conformidade com os requisitos deste edital. 

9.2.8. Verificadas as condigdes de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Agente de Contratagdo examinara a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequagao ao objeto e a compatibilidade do prego em relação ao méximo estipulado para 
contratag&o neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES n° 73, de 30 de setembro de 2022. 
9.2.9. Sera desclassificada a proposta vencedora que: 
a) contiver vicios insanaveis; 
b) não obedecer as especificagdes técnicas contidas no Termo de Referéncia; 
c) apresentar pregos inexequiveis ou permanecerem acima do prego maximo definido para 
a contratagéo; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administrag&o; 
e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanavel. 9.2.10. No caso de bens e servigos em geral, é indicio de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor 
orçado pela Administração, devendo a mesma apresentar planilha de custos a fim de 
comprovar a exequibilidade do valor proposto. 
9.2.10.1. A inexequibilidade, na hipétese de que trata o caput, só sera considerada após 
diligéncia do Agente de Contratagao, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

10. DA FONTE DE RECURSOS 
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10.1- As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitant%/ 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias: » 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

ELEMENTO DE | SUBELEMENTO DOTAGAO DESPESA DE DESPESA FONTE DE RECURSOS 

1.500.1002.00Receitas  de| 
Impostos e de Transferéncia 

de Impostos — Saude 
1.601.0000.00Transferénci 
as Fundo a Fundo de| 
Recursos do SUS) 
provenientes do Governo| 
Federal — Bloco 

10.301.1001.2.022 - ; 
Secretaria de Manutengéo das K 4,90.52.00Eqmpg 44 QO'EZ'OOOW 

a . . mentos e Materiallos Materiais| 
Salde — 06.02 Atividades do Núcleo Permanente Permanentes 

da Familia Atipica 

11. DA ADJUDICAGAO E DA HOMOLOGAGAO 
11.1. A adjudicagéo e homologagéo dar-se-a pela AUTORIDADE COMPETENTE. 
11.2. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estaréo registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorréncias relevantes. 
11.3- A autoridade competente do órgão de origem desta licitagéo se reserva ao direito de 
não homologar ou revogar o presente processo, por razdes de interesse público decorrente 
de fato superveniente devidamente comprovado e mediante fundamentagéo por escrito. 

12. DA ASSINATURA DO CONTRATO 
12.1- O Municipio de Acopiara, com a interveniéncia da SECRETARIA DEMANDANTE, 
assinara contrato com a(s) vencedora(s) desta licitagdo, no prazo méximo de 05 (cinco) 
dias corridos, contados da data da convocagdo expedida por esse órgão, sob pena, de 
decair do direito a contratagdo, podendo ser prorrogada somente uma vez, quando 
solicitado pela parte, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo Contratante. 
12.2- Caso o licitante vencedor se recuse injustificadamente a assinar o contrato ou não 
apresente situação regular no ato da assinatura do mesmo, a autoridade competente 
devera extinguir os efeitos da homologagéo e da adjudicagéo através do ato de rescisão e 
retornara os autos do processo o Agente de Contratagéo, sem prejuizo da aplicação das 
sanções cabiveis. 
12.3- O Agente de Contratagdo retornará as atividades de seleção de melhor proposta e 
convocara outro licitante, observada a ordem de qualificagéo e classificagéo, para verificar 
as suas condições de habilitagéo, e assim sucessivamente. 
12.4- O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 

o contrato, deixar de entregar a documentagdo exigida neste edital ou apresentar 
documentagéo falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execugéo do contrato, comportar-se de modo inidéneo ou 
cometer fraude fiscal, ficara impedido de licitar e contratar com o Municipio de Acopiara e 
será descredenciado no cadastro do Municipio, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem 
prejuizo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominagdes legais. 

13. DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 
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13.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/202W 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
| - unilateralmente pela Administração: 

a. quando for necessaria a modificagdo do valor contratual em decorréncia de 

acréscimo ou diminuigdo quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 
1l- por acordo entre as partes: 

b. quando necesséria a modificação do regime de execução da obra ou do servigo, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificagéo técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originarios; 

c. quando necessaria a modificagdo da forma de pagamento por imposicdo de 
circunstancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipagéo 
do pagamento em relagdo ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestagéo de fornecimento de bens ou execução de obra ou servigo; 
d. para restabelecer o equilibrio econémico-financeiro inicial do contrato em caso de 
forga maior, caso fortuito ou fato do principe ou em decorréncia de fatos imprevisiveis ou 
previsiveis de consequéncias incalculdveis, que inviabilizem a execugédo do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a reparticao objetiva de risco estabelecida 
no contrato. 
13.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

13.3. As alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderéo transfigurar o objeto da contratagéo. 
13.4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administragdo devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio 
econdmico-financeiro inicial. 
13.5. A extinção do contrato não configurara dbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagéo por meio de termo 
indenizatério. 
13.6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdémico-financeiro devera ser 
formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagéo nos termos do 
art. 107 da Lei Federal 14.133/2021. 
13.7. A formalizagéo do termo aditivo é condição para a execução, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administragéo no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipotese em que a 
formalizagédo devera ocorrer no prazo maximo de 01 (um) més. 

14. DA FISCALIZAGAO DO CONTRATO 
14.1. A execugdo do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Servidores, 
designados e representantes das Secretarias Demandantes, especialmente designada 
conforme requisitos estabelecidos no art. 7° d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos 
substitutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidia-los com 
informações pertinentes a essa atribuição. 
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14.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorréncias FW 
execução do contrato, determinando o que for necessario para a regularização 
ou dos defeitos observados. 
14.3. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adogéo das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse 
sua competéncia. 
14.4. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de 
controle interno da Administragdo, que deverão dirimir duvidas e subsidia-lo com 
informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

15. DA FORMA DE EXECUGAO, RECEBIMENTO, LIQUIDAGAO E DO PAGAMENTO 
Da Forma de Execugio do Contrato 
15.1. Poderdo ser firmados contratos, que serdo tratados de forma auténoma e se 
submeteréo igualmente a todas as disposições constantes da Lei N°. 14.133/2021, inclusive 
quanto as prorrogagdes, alteragdes e rescisées. 
15.2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedicdo de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administragéo ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniéncia 
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
CONTRATANTE. 
15.2.1. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiario do contrato no seu enderego fisico, ou enviada via 
fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu endereco 
eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
15.2.2. O contratado devera entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 
oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
fornecidos em no maximo 15 (quinze) dias úteis após recebimento da ordem de 
compra dos locais definidos pela contratante. 

Recebimento 
15.3 O objeto contratado sera recebido de forma proviséria ou definitiva, nos termos do 
artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e do Decreto Municipal n° 60, de 01 de 
Novembro de 2023. 
15.3.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisério e definitivo dos bens ou 
servigos contratados, bem como as condições especificas de execugao e recebimento do 
objeto, deverdo ser definidos no termo de referéncia, sendo que o inicio do prazo de 
recebimento definitivo contar-se-a do término do prazo de recebimento provisério. 
15.3.2 Os servicos serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na 
proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 
2023. 
15.3.3 O recebimento provisério sera realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de 
fiscalizagéo, por meio de relatorio detalhado contendo o registro, a anélise e a conclusão 
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acerca das ocorréncias na execugdo do contrato, o qual devera ser encamà do a:/ 

gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatdrie: 
quando for o caso; 

15.4 Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de 
Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificagdo da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicagéo das 
penalidades. 

15.5 O recebimento definitivo ocorrera no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administração, 

após a verificagdo da qualidade dos servigos e consequente aceitagdo mediante termo 
detalhado. 
15.6 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual perfodo, quando houver necessidade de diligéncias para a 
aferição do atendimento das exigéncias contratuais. 
15.7 No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto a dimensao, qualidade 

e quantidade, devera ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021, comunicando-se a empresa para emissao de Nota Fiscal no que pertine a parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidagéo e pagamento. 

15.8 O prazo para a solugdo, pelo contratado, de inconsisténcias na execucéo do objeto 
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobranga equivalente, verificadas 

pela Administragéo durante a analise prévia a liquidagéo de despesa, não sera computado 
para os fins do recebimento definitivo. 
15.9 O recebimento provisério ou definitivo não excluira a responsabilidade civil pela 
solidez e pela seguranga dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execugao do contrato. 

Liquidagédo 
15.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobranga equivalente, correra o prazo de 
10 (dez) dias Uteis para fins de liquidagéo, na forma desta sessão, prorrogaveis por igual 
periodo, nos termos do artigo 7°, §3° da Instrugdo Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
15.10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogagéo, no caso de contratagdes decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 
1° de abril de 2021. 
15.11 Para fins de liquidagéo, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranca equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e 
essenciais do documento, tais como: 
15.11.1 O prazo de validade; 
15.11.2 A data da emissão; 

15.11.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
15.11.4 O periodo respectivo de execução do contrato. 
15.11.5 O valor a pagar; e 
15.11.6 Eventual destaque do valor de retenções tributarias cabiveis. 
15.12 Havendo erro na apresentagédo da nota fiscal ou instrumento de cobranga 
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equivalente, ou circunsténcia que impeça a liquidagéo da despesa, esta ficaré\ obrestada / 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o praz 0s a 
comprovagéo da regularizagéo da situação, sem 6nus ao contratante. 
15.13 A nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente devera ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovagéo da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sitios eletronicos oficiais ou & documentagéo mencionada no artigo 68 da inciso Il do 
artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021. 
15.14 A Administragéo devera realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manuteng&o das condigées de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possivel razão que impega a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 
15.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situagéo de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificag&o, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situagéo ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual periodo, a critério do contratante. 
15.16 Não havendo regularizagéo ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante devera comunicar aos órgãos responsaveis pela fiscalizagéo da regularidade 
fiscal quanto à inadimpléncia do contratado, bem como quanto à existéncia de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
15.17 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessérias a 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
15.18 Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 

. Prazo de Pagamento 
15.19 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar 
da liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela 
autoridade competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023. 
15.20 Forma de pagamento: 
15.21.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, 
agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 
15.22.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancaria para pagamento. 
15.22.1.2 O pagamento devera observar a ordem cronolégica de exigibilidade, e 
subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e no artigo 
60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023. 
15.23 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributéria prevista na legislagao 
aplicavel. 
15.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
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na legislação vigente. 

15.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos\E?tei'// 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos impostos e 
contribuigdes abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficara condicionado 
a apresentacdo de comprovagdo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

15.25. Em conformidade com a legislação vigente, serd permitido reajuste dos pregos 
contratados, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da 
proposta ou do Ultimo reajuste. 

16- DO REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO 
16.1 Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 
forma de manutenção do equilibrio econémico-financeiro do contrato e reajustamento de 
pregos, o indice do IPCA ou outro que houve por substitui-lo, caso mais favoravel a 
Administragéo Publica, como critério de atualizagdo monetaria. 
16.2. A data-base estara vinculada à data do orgamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor. 
16.3. A extingdo do contrato nao configurara ébice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipétese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo 
indenizatério. (art. 131, paragrafo Unico da Lei 14.133/2021) 
16.4. O pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro deverá ser 

formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagéo, nos termos do 
art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

17. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo contratado, de acordo 
com este instrumento e seus anexos; 
17.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
17.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
17.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 
contratado; 
17.5. Comunicar o contratado para emisséo de nota fiscal relativa & parcela incontroversa 
da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 

sobre a execugéo do objeto, quanto à dimenséo, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133/2021; 
17.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execução do objeto, 
no prazo, forma e condigdes estabelecidos neste termo; 
17.7. Aplicar as sangdes previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagdes 
pelo contratado; 
17.8. Emitir explicitamente decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas 
à execugdo do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
17.8.1. A Administragéo tera o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
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requerimento para decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo.* / 
17.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio ecol ice< 
financesiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 

17.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execugéo do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados 
17.11. Indicar os locais onde seréo entregues/prestados os produtos/servigos. 
17.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu 
acompanhamento e fiscalização conforme lei nº 14.133/21. 

18. DAS OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
18.1. O contratado deve cumprir todas as obrigagdes constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
18.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor ; 

18.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da conclusão do servigo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovag&o; 
18.1.3. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles solicitados; 
18.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorregdes resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
18.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugéo do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

18.1.6. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado devera entregar ao setor 
responsavel pela fiscalizagao do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 
a) A comprovagao de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita 
através da Certiddo de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributarios 
Federais e & Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria  Conjunta RFB/PGFN nº 1751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
¢) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
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apresentação de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidaçao das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1º de maio de 1943.” 13." (NR); 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011; 
f) Os materiais e equipamentos devem ser novos, originais de fabrica, não recondicionados 
e de primeiro uso; 

g)Todos os equipamentos classificados como “produtos para salGde” deverdo 
possuir registro ou notificagéo vigente na ANVISA, em conformidade com a RDC nº 
751/2022; 
h) Os equipamentos deverdo possuir garantia minima de 12 (doze) meses, incluindo 
pecas e mão de obra; 

i) A contratada devera realizar instalagdo completa, com montagem, nivelamento, testes 
e validagao de funcionamento; 
j) Devera ser fornecido treinamento operacional presencial aos profissionais indicados 
pela Secretaria Municipal de Saúde; 

m) Manual de operação e manutenção em lingua portuguesa; 
n) Comprovagédo de assisténcia técnica autorizada no Brasil, preferencialmente com 
suporte regional; 
0) Equipamentos elétricos devem atender as normas da ABNT, certificagdes do INMETRO 
e padrées de eficiéncia energética (Selo Procel — categoria A); 

p) Disponibilidade de pegas de reposicéo e suporte técnico durante o periodo de garantia; 
q) Embalagens originais, transporte adequado e protegéo contra impactos durante a 
entrega. 

18.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja 
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto 
do contrato; 

18.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
18.1.9. Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas 
ou bens de terceiros. 
18.1.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagdes 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitagéo. 

18.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execugéo do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas. 
18.1.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme disposto no art. 116, paragrafo Unico da Lei nº 14.133/2021. 
18.1.12. Guardar sigilo sobre todas as informagées obtidas em decorréncia do cumprimento 
do contrato. 
18.1.13. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
não seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer 
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algum dos eventos arrolados no art. 124, |l, d, da Lei nº 14.133/2021. 
18.1.14. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento ad‘equades‘“ 

ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência. 
18.1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execugao do objeto e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 

18.1.16. Não permitir a utilizagéo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagéo do 

trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
18.1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutengdo e vigildncia de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessario à execução do objeto, durante a vigéncia do 
contrato. 
18.1.18. 0. Providenciar a substituicao de qualquer profissional envolvido na execugéo do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejavel pela fiscalização do 
contratante. 

18.1.19. Respeitar os principios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteragdes. 

18.1.20 - Vedar a utilizagéo, na execugéo do objeto, de empregado que seja familiar de 
agente publico ocupante de cargo em comissdo ou função de confianga no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais 
condigdes constantes na proposta apresentada na licitagao. 

18.1.21 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
18.1.22 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os 
regulamentos pertinentes. 

18.1.23. Responsabilizar-se integralmente pela observancia do dispositivo no titulo Il 
capitulo V, da CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a 
seguranca e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
18.1.24. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as pegas substituidas 
em decorréncia de instalagéo incorreta, defeito ou persisténcia do problema objeto da 
revisao. 

18.1.25. Arcar com todos os 6nus ou obrigagdes decorrentes da legislagao tributaria, fiscal, 
comercial, trabalhista, civil e demais relativas a operacionalizagao dos servigos contratados. 
18.1.26 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagéo do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

18.1.27 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de 
agente publico ocupante de cargo em comissão ou função de confianga no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais 
condições constantes na proposta apresentada na licitagéo. 

19. DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021,:\€Q1tratado/ 
que: — 
a. der causa a inexecug&o parcial do contrato; 
b. der causa a inexecução parcial do contrato que cause grave dano & Administragao 
ou ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
& der causa à inexecução total do contrato; 
d. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
e. não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
f. não celebrar o contrato ou não entregar a documentag&o exigida para a contratagao, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado; 
h. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante o Pregão eletrônico ou execução do contrato; 
i. fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
19.2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 
seguintes sangoes: 

19.2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposigéo de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
19.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que nao se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

19.2.3. Declaragéo de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 
b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 

—  Lei). 
19.2.4. Multa: 
19.2.4.1. moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

19.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratagéo, caso a prestagéo ou entrega 
seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condições avengadas, 
sobre o valor da contratagéo, por dia de irregularidade na prestação dos servigos/entrega 
dos produtos, limitada sua aplicagéo até o maximo de 10 (dez) dias. 

19.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecugéo total 
do contrato. 
19.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administragdo a promover a resciséo do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cldusulas, conforme dispõe 
o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
19.3. A aplicagéo das sangdes previstas neste Contrato nao exclui, em hipétese alguma, a 
obrigação de reparagéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
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19.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumh tivamente 
com a multa (art. 156, §7°). 

19.5. Antes da aplicagéo da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimagao (art. 157). 
19.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferenga sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 
156, §8°). 
19.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 

19.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
19.9. Na aplicação das sanções serdo considerados (art. 156, §1°): 

a natureza e a gravidade da infração cometida; 
as peculiaridades do caso concreto; 
as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

os danos que dela provierem para o Contratante; 
e. a implantag&o ou o aperfeicoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientagdes dos órgãos de controle. 

19.10. Os atos previstos como infragées administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administragao Publica que também sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados conjuntamente, 
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

19.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confuséo patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas a pessoa juridica serão estendidos aos seus administradores 
e sócios com poderes de administragéo, a pessoa juridica sucessora ou a empresa do 
mesmo ramo com relação de coligagéo ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 
análise juridica prévia (art. 160). 

19.12. O Contratante devera, no prazo máximo 15 (quinze) dias Uteis, contado da data de 
aplicação da sangéo, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 
Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituidos no 
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

19.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaragao de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitagdo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
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20. DA RESCISAO CONTRATUAL 
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k á 20.1. O contratado terá direito & extinção do contrato nas seguintes hipéteses:\\ P 
20.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarréfe 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 
14.133/2021; 
20.1.2. Suspensão de execugéo do contrato, por ordem escrita da Administracéo, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 
20.1.3. Repetidas suspensoes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatorio de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas; 20.1.4. Atraso superior a 02 (dois) 
meses, contado da emiss&o da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administragao por despesas de obras, servigos ou fornecimentos; 
20.1.5. N&o liberagéo pela Administragdo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de servico ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagées atribuidas pelo 
contrato a Administrag&o relacionadas a desapropriagéo, a desocupagéo de areas publicas 
ou a licenciamento ambiental. 
20.2. As hipóteses de extingdo a que se referem os subitens 20.1.2, 20.1.3 e 20.1.4 
observaréo as seguintes disposições: 
20.2.1. Não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbagéo da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 
20.2.2. Assegurarao ao contratado o direito de optar pela suspens&o do cumprimento das 
obrigagdes assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilibrio econémico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do 
art. 124 da Lei n.º 14.133/2021. 

21. DA FRAUDE E DA CORRUPCAO. 
21.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagéo, o mais alto padrao de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratagéo e de execução do objeto contratual. 
Para os propésitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 
b) “prática fraudulenta’: a falsificagéo ou omiss&o dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do érgao licitador, visando 
estabelecer pregos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 
d) “pratica coercitiva™: causar dano ou ameagar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatorio 
ou afetar a execução do contrato. 
e) “préatica obstrutiva”: 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDAD 

D - + ” 88 3565 1567 | prefeituragacopiara.ce.gov.br 
A * F ) | Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 



ACÓPIARÀ, 
GNIDADE S 

> 

/ 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer decla?açges falsgy 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo d&~impedit 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
21.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre 
uma empresa, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 
em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 
licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
21.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
21.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas 
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitação ou na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 
prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e cíveis. 

22. DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
22.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditério e a ampla defesa, as seguintes situagdes: 

|- n&o cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas 
contratuais, de especificagées, de projetos ou de prazos; 

ll-desatendimento das determinagoes regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

Ill-alteração social ou modificagéo da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 
sua capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretação de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolução da sociedade ou falecimento 
do contratado; 

V- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 

VI- razées de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da 
entidade contratante; 
VIl - ndo cumprimento das obrigagées relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz. 

22.2. O contratado tera direito & extinção do contrato nas seguintes hipéteses: 
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|- supresséo, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras gl&e acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125.da Lei 
14.133/2021 
Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 03 (três) meses; 

Ill-repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas 

IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços 
ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo 
contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
22.3. As hipóteses de extinção a que se referem os incisos |l, |ll e IV do item 22.2. 
Observarão as seguintes disposições: 
|- não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 
Il- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do 
equilibrio econômico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do 
art. 124 da Lei 14.133/2021. 
22.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 
notificados pelo contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
22.5. A extinção do contrato podera ser: 
|- determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua prépria conduta; 
Il- consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comité de 
resolugéo de disputas, desde que haja interesse da Administragéo; 
Ill- determinada por decisão arbitral, em decorréncia de clausula compromisséria ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
22.6. A extingao determinada por ato unilateral da Administragéo e a extinção consensual 
deverao ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente 
e reduzidas a termo no respectivo processo. 
22.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administragéo, o contratado sera 
ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito a: 
|- devolugéo da garantia; 
Il- pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extingao; 
Ill- pagamento do custo da desmobilizagéo. 
22.8. A extingdo determinada por ato unilateral da Administragdo podera acarretar, sem 
prejuizo das sangdes previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequéncias 
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|- assungéo imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 
préprio da Administragao; R\\»_»/ 
Il- ocupagéo e utilização do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e do 

pessoal empregados na execugao do contrato e necessarios & sua continuidade; 
Ill- execução da garantia contratual para: 

a. ressarcimento da Administragao Pública por prejuizos decorrentes da não execugao; 
b. pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciérias, quando cabivel; 
& pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d. exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela 
seguradora, quando cabível; 
IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuizos causados à 
Administragéo Publica e das multas aplicadas. 
22.8.1. Na hipétese do inciso Il do caput do item 22.3, o ato devera ser precedido de 
autorização expressa do secretario(a) municipal competente. 

23. DOS EFEITOS DA EXTINGAO CONTRATUAL 
23.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAGAO: Quando a extingao decorrer de culpa 
exclusiva da Administragdo, o contratado sera ressarcido pelos prejuizos regularmente 
comprovados que houver sofrido e tera direito a: 
23.1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 
23.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 
23.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 
23.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAGAO: A extingdo 
determinada por ato unilateral da Administragdo podera acarretar, sem prejuizo das 
sanções previstas neste edital, as seguintes consequéncias: 
23.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato préprio da Administragéo; 

23.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e 
do pessoal empregados na execução do contrato e necessarios a sua continuidade. 

24. DA NULIDADE CONTRATUAL 
24.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatério ou na execugéo contratual, caso 
não seja possivel o saneamento, a decisão sobre a suspens&o da execugdo ou sobre a 
declaragéo de nulidade do contrato somente sera adotada na hipótese em que se revelar 
medida de interesse publico, com avaliagao, entre outros, dos seguintes aspectos: 
24.2. Impactos econdmicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios 
do objeto do contrato; 24.3. Riscos sociais, ambientais e & seguranca da populagao local 
decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato; 
24.4. Motivagéo social e ambiental do contrato; 
24.5. Custo da deterioragao ou da perda das parcelas executadas; 
24.6. Despesa necessaria à preservagao das instalagdes e dos servigos ja executados; 
24.7. Despesa inerente à desmobilizagéo e ao posterior retorno as atividades; 
24.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 
dos indicios de irregularidades apontados; 
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24.9. Custo total e estágio de execução física e financeira dos contratos, dos onvênios,/ 
das obras ou das parcelas envolvidas; 
24.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razão da paralisação; 

24.11. Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo contrato; 
24.12. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisação. 
24.13. Caso a paralisação ou anulação não se revele medida de interesse público, o poder 

publico deverá optar pela continuidade do contrato e pela solução da irregularidade por 
meio de indenizagao por perdas e danos, sem prejuizo da apuragéo de responsabilidade e 

da aplicação de penalidades cabiveis. 
24.14. A declaragao de nulidade do contrato administrativo requerera anélise prévia do 
interesse publico envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.° 14.133/2021, e operara 
retroativamente, impedindo os efeitos juridicos que o contrato deveria produzir 
ordinariamente e desconstituindo os ja produzidos. 
24.15. Caso nao seja possivel o retorno a situagao fatica anterior, a nulidade seré resolvida 
pela indenização por perdas e danos, sem prejuizo da apuragéo de responsabilidade e 
aplicagdo das penalidades cabiveis. 
24.16. A nulidade nao exonerara a Administragao do dever de indenizar o contratado pelo 
que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 
outros prejuizos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputavel, e sera 
promovida a responsabilizagéo de quem lhe tenha dado causa. 
24.17. Nenhuma contratagéo sera feita sem a caracterizagdo adequada de seu objeto e 
sem a indicagdo dos créditos orgamentérios para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercicio em que for realizada a contratagéo sob pena de nulidade do ato e 
de responsabilizagéo de quem lhe tiver dado causa. 

Paragrafo Unico: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas a 
continuidade da atividade administrativa, poderá decidir que ela só tenha eficacia em 
momento futuro, suficiente para efetuar nova contratagao, por prazo de até 06 (seis) meses, 
prorrogavel uma única vez. 

25. CONSULTAS, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGENCIAS, REVOGAGAO E DA 
ANULAGAO 
25.1. Os pedidos de esclarecimentos e impugnagdes referentes ao processo licitatério 
deverao ser enviados o Agente de Contratagéo, até 03 (trés) dias úteis anteriores a data 
fixada para abertura da sessdo publica, através do sistema eletronico de disputa 
https://blicompras.com/Home/PublicAccess, até as 23:59 horas, no horario oficial de 

Brasilia/DF. Indicar o nº do pregdo e o Agente de Contratagdo responsavel, bem como, o 
fato e o fundamento juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
25.1.1. Cabera ao Agente de Contratagéo, auxiliado pelos responsaveis pela elaboragéo 
deste Edital e seus anexos, decidir sobre a impugnagao no prazo de até 02 (dois) dias Uteis 
contado da data de recebimento do pedido desta. 
25.1.2. Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitagdo perante a 
Administragdo a pessoa fisica e/ou juridica que ndo o fizer dentro do prazo fixado neste 
subitem, hipétese em que tal comunicagéo não tera efeito de recurso. 
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25.1.3. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de p\'articipar do 
processo licitatório até o transito em julgado da decis&o a ela pertinente. — 
25.2. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou 
subscritas por representante não habilitado legalmente. 
25.3. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 
25.4. Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em 
modificação dos termos do edital será designada nova data para a realização do certame, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas de 
preços. 

25.4.1. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas de preços. 
25.5. Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao 
texto original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 

propostas de preços. 
25.6. DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, o Agente de Contratação 
ou a autoridade superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, 
confirmar informações ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que 
complementem a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 
informação que deveria constar originariamente da proposta de preços, fixando o prazo 
para a resposta, conforme citado nos artigos: 42, 59 e 64 da Lei 14.133/2021. 
25.7. Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazé-lo no prazo determinado pelo Agente de Contratagcdo, sob pena de 
desclassificagédo/inabilitagéo. 
25.8. REVOGAGAO E ANULAGAO: O Municipio de Acopiara/CE poderá revogar ou anular 
esta licitação, nos casos previstos nos artigos 71, 165, 171 da Lei Federal 14.133/2021 

26. DAS DISPOSICOES FINAIS 
26.1- Independentemente de declaragéo expressa, a apresentagéo da proposta implica na 
aceitacdo plena e total das condições e exigéncias deste edital, na veracidade e 
autenticidade das informagdes constantes nos documentos apresentados, e ainda, a 
inexisténcia de fato impeditivo & participagéo da pessoa juridica, bem como de que devera 
declara-los quando ocorridos durante o certame. 
26.2- Conforme a legislagdo em vigor, esta licitagdo, na modalidade Pregão Eletrénico 
podera ser: 
a) anulada, a qualquer tempo, por ilegalidade constatada ou provocada em qualquer fase 
do processo; 
b) revogada, por conveniéncia da Administração, decorrente de motivo superveniente, 
pertinente e suficiente para justificar o ato; 
26.3- Todo o procedimento licitatorio de que trata este edital será registrado no horário 

oficial de Brasilia, Distrito Federal. 
26.4 - Esta licitação poderá ser, em caso de feriado, transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, na mesma hora e local. 
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26.5- Este edital e seus elementos constitutivos poderão ser lidos e obtidos na\I;efeKura 
Municipal de Acopiara, localizada a Rua Tristdo Gongalves, 185, Centro, Acopiara GE"r/ 
horario das 08:00 até as 11:30 horas, ou podera ser lido através dos sites: 
licitacao@Acopiara.ce.gov.br, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/ ou 
https://bllcompras.com/Home/PublicAccess. 

26.6- Quaisquer esclarecimentos serdo prestados pelo Agente de Contratação, através da 
plataforma: https://blicompras.com/Home/PublicAccess. 
26.7-Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratagéo e, dependendo do 
caso, pela autoridade competente, nos termos da legislagéo pertinente. 
26.8 - Qualquer modificagdo no Edital exige divulgagdo pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, 
exceto quando, inquestionavelmente, a alteragdo não afetar a formulagéo das propostas. 
26.9 - No julgamento da habilitação e das propostas, o Agente de Contratagéo podera sanar 

erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua 
validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, 
atribuindo-lhes validade e eficécia para fins de habilitação e classificação. 
26.10 - Os licitantes assumem todos os custos de preparagdo e apresentação de suas 
propostas e a Administragdo não serd, em nenhum caso, responsavel por esses custos, 
independentemente da condugéo ou do resultado do processo licitatdrio. 
26.11 - O licitante devera manter preposto, aceito pela Administragéo, no local do servigo, 
se for o caso, para representa-lo na execugao do contrato. 
26.12 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o 
dia do inicio e incluir-se-a o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administragéo. 
26.13 — Todas as particularidades relativas aos contratos e demais condições de execução 
do objeto encontram-se no TERMO DE REFERENICA, devendo ser observada de maneira 
integral. 

27. DO FORO 
27.1- Fica eleito o foro da Comarca de Acopiara, Estado do Ceara, para dirimir toda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via 
administrativa, renunciando-se, desde ja, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acopiara - CE, 09 de fevereiro de 2026. 

ANTONIA NORMA TJ E 
SECRETARIA PAL DE SAUDE 

PREFEITURA MU PAL DE ACOPIARA 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO A EST) UTURAÇÃO 
E AO PLENO FUNCIONAMENTO DA CASA DO AUTISTA, COM O OB VO 
GARANTIR ATENDIMENTO ADEQUADO, SEGURO E HUMANIZADO AS PESSOAS 
COM TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), SOB A RESPONSABILIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE. 

UNIDADE ADMINISTRATIVA DEMANDANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 
(SESA) 
TIPO DE LICITAGAO: Menor prego por LOTE; 
FORNECIMENTO: Por demanda; 
ORGAO: unidade de atuação integrante da estrutura da Administragéo Pública; 
ENTIDADE: unidade de atuação dotada de personalidade juridica; 
ADMINISTRACAO PUBLICA: administragéo direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municipios, inclusive as entidades com personalidade juridica de 
direito privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituidas ou mantidas; 
ADMINISTRAGAO: órgão ou entidade por meio do qual a Administragéo Pública atua; 
AGENTE PUBLICO: individuo que, em virtude de eleicdo, nomeação, designagao, 
contratagéo ou qualquer outra forma de investidura ou vinculo, exerce mandato, cargo, 
emprego ou fungéo em pessoa juridica integrante da Administração Publica; 
AUTORIDADE: agente publico dotado de poder de decis&o; 
CONTRATANTE: pessoa juridica integrante da Administragdo Publica responsavel pela 
contratação; 
CONTRATADO: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, signatária de 
contrato com a Administração; 
LICITANTE: pessoa física ou jurídica, ou consórcio de pessoas jurídicas, que participa ou 
manifesta a intenção de participar de processo licitatório, sendo-lhe equiparável, para os 
fins desta Lei, o fornecedor ou o prestador de serviço que, em atendimento à solicitação da 
Administração, oferece proposta; 
SERVIÇO: atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade, 
intelectual ou material, de interesse da Administração; 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO: conjunto de agentes públicos indicados pela 
Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 
julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares; 
SÍTIO ELETRÔNICO: sitio da internet, certificado digitalmente por autoridade certificadora, 
no qual o ente federativo divulga de forma centralizada as informações e os serviços de 
governo digital dos seus órgãos e entidades; 
REPACTUAÇÃO: forma de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro de contrato 
utilizada para serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra ou 
predominância de mão de obra, por meio da análise da variação dos custos contratuais, 
devendo estar prevista no edital com data vinculada à apresentação das propostas, para 
os custos decorrentes do mercado, e com data vinculada ao acordo, à convenção coletiva 
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ou ao dissídio coletivo ao qual o orçamento esteja vinculado, para os custosy ecorrentes / 
da mão de obra; . K\_// 
AGENTE DE CONTRATAGAO: pessoa designada pela autoridade competente, entre 
servidores efetivos ou empregados publicos dos quadros permanentes da Administração 
Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 
procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom 
andamento do certame até a homologação. 
ORGÃO PROVEDOR DO SISTEMA: Bolsa de Licitações e Leilões, entidade conveniada 
com a prefeitura municipal de Acopiara mediante Termo de Apoio Técnico-Operacional em 
vigor, https://blicompras.com/Home/PublicAccess “Acesso Identificado no link — acesso 
público. 

PMJ: Prefeitura Municipal de Acopiara; 
D.O.M.: Diário Oficial dos Municipios; 

ORIGEM, MODALIDADE, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DA FUNDAMENTAÇÃO 
LEGAL 
O presente termo de referência é oriundo da Solicitação de Despesa procedente da 
Secretaria requerente, conforme especificação do item abaixo discriminado. 
Deverá ser adotada a modalidade licitatória PREGÃO na forma ELETRÔNICA, tendo com 
critério de julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE, tudo com fundamento da Lei Federal 
nº 14.133 de 01 de abril de 2021 — Lei de Licitagdes, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 
1990 — Código de Defesa do Consumidor, Decreto nº 8.538 de 06 de outubro de 2015 — 
Decreto de Tratamento Diferenciado, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 
— Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, Lei Complementar 
nº 147 de 07 de Agosto de 2014 — Lei de Alteração da LC 123/2014, Lei Complementar n° 
155 de 27 de outubro de 2016 — Lei do Simples Nacional, Lei Federal 12.440 de 07 de julho 
de 2011 que altera o titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, Decreto Municipal 
nº 60 de 01 de Novembro de 2023 — Decreto de Regulamento Municipal da Nova Lei de 
Licitagées e demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposicées estabelecidas no 
presente edital e seus anexos. 

JUSTIFICATIVA 
* A Secretaria Municipal de Saúde de Acopiara justifica a necessidade da presente 
contratagdo em razão da demanda de fortalecimento da rede municipal de atengéo as 
pessoas com Transtorno do Espectro Autista (TEA), por meio da aquisigdo de material 
permanente destinado à estruturagéo e ao pleno funcionamento da Casa do Autista. 
* A Casa do Autista constitui equipamento estratégico da politica municipal de saúde, 
voltado ao atendimento multiprofissional, humanizado e continuo, exigindo infraestrutura 
adequada e equipamentos permanentes compativeis com as atividades terapéuticas, 
administrativas, pedagdgicas e de apoio desenvolvidas no local. 
* Os materiais permanentes a serem adquiridos s&o indispensaveis para garantir condições 
adequadas de acolhimento, seguranca, acessibilidade, conforto e funcionalidade dos 
ambientes, possibilitando a realizagdo de atendimentos especializados, intervengdes 
terapéuticas, acompanhamento clinico e suporte as familias, conforme as diretrizes do SUS 
e as boas praticas de ateng&o & pessoa com TEA. 
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* A ausência desses equipamentos compromete a efetividade dos servigos ofertados, limita 
a capacidade operacional da unidade e impacta diretamente a qualidade do™ctigado 
prestado, especialmente considerando a crescente demanda por atendimentos 
especializados no municipio. 
* Dessa forma, a aquisição dos materiais permanentes é medida necessaria para: 
Estruturar fisica e funcionaimente a Casa do Autista; 
Garantir atendimento seguro, humanizado e adequado às pessoas com TEA; 
Assegurar condições apropriadas de trabalho as equipes multiprofissionais; 
Fortalecer a rede municipal de atengéo especializada em saúde; 
Promover inclus&o, bem-estar e continuidade do cuidado; 
Reduzir riscos assistenciais e improvisagées estruturais. 
* Diante do exposto, a contratação mostra-se necessaria, adequada e vantajosa, estando 
plenamente alinhada ao interesse publico, as diretrizes de planejamento da Secretaria 
Municipal de Saúde e as politicas de atenção integral à pessoa com Transtorno do Espectro 
Autista no Municipio de Acopiara. 

DESCRIGAO DA SOLUÇÃO E NECESSIDADE DA CONTRATAGAO : 
O Município de Acopiara — CE, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, identificou a 
necessidade de adquirir material e equipamentos permanentes essenciais para a 
modernização, reorganização e fortalecimento da rede municipal de saúde, abrangendo 
unidades de Atenção Primária, Atenção Especializada e o Hospital Municipal Adolfo 
Bezerra de Menezes. O levantamento técnico realizado demonstrou insuficiência, 
obsolescência e inoperância de diversos equipamentos fundamentais ao funcionamento 
dos serviços, comprometendo a qualidade, continuidade e segurança assistencial. 
No âmbito hemoterápico, verificou-se a necessidade de equipamentos indispensáveis à 
estruturação da Agência Transfusional do Hospital Municipal, tais como: câmara de 
conservação de hemácias, freezer hemoterápico, descongelador de plasma, centrífuga 
sorológica, homogeneizador de plaquetas e frigobar exclusivo para reagentes. A ausência 
desses equipamentos impacta diretamente a segurança transfusional, ocasionando atrasos 
no atendimento de emergências hemorrágicas, riscos no transporte externo de sangue, 
fragilidade no suporte cirúrgico e descumprimento das normas sanitárias previstas na RDC 
nº 34/2014/ANVISA. 
No âmbito odontológico, as Unidades Básicas de Saúde necessitam repor e ampliar 
equipamentos como autoclaves, cadeira odontológica completa, compressores e mochos, 
de forma a garantir biossegurança, continuidade dos atendimentos e condições estruturais 
adequadas para a atuação das equipes de saúde bucal. A falta destes itens compromete 
diretamente a oferta de consultas, esterilização de instrumentais e segurança do paciente. 
No âmbito hospitalar, o Hospital Municipal enfrenta limitações devido à insuficiência de 
camas hospitalares mecânicas e elétricas, monitor multiparâmetros e berço aquecido 
neonatal, itens essenciais para internação, observação clínica, atendimento de pacientes 
criticos, cuidados materno-infantis e suporte a emergéncias. A ausência ou precariedade 
desses equipamentos reduz a capacidade de resposta da unidade, impactando o fluxo 
assistencial e o desempenho das equipes de saúde. 
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Considerando a natureza distinta dos bens, o mercado fornecedor e a &s eciflcída:;e// 
técnica de cada grupo de equipamentos, a contratação será estruturada emEfrêngl 7 
organizados conforme a necessidade assistencial mapeada: 

* LOTE |- BENS PERMANENTES - MOBILIARIO EM GERAL, destinados a 
estruturagéo da Casa do Autista; 

Todos os equipamentos a serem adquiridos deverão ser fornecidos com instalação 
completa realizada pela empresa contratada, incluindo testes operacionais e validação 
técnica, A contratada deverá dispor de assistência técnica autorizada no Brasil, bem 
como garantir garantia mínima de 12 (doze) meses para todos os itens, cobrindo defeitos 
de fabricação, peças e mão de obra. 
A modernização tecnológica e estrutural representada por esta contratação é indispensável 
para ampliar a resolutividade, assegurar segurança assistencial, cumprir normas 
regulatórias, fortalecer o cuidado hospitalar e garantir atendimento seguro, eficiente e 
humanizado à população de Acopiara. 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERANDO AS EXIGÊNCIAS 
RELACIONADAS AO SERVIÇO 
A solução proposta consiste na aquisição de bens permanentes, organizados em quatro 
lotes distintos, com o objetivo de atender às necessidades estruturais da Secretaria 
Municipal de Saúde de Acopiara — CE, contemplando material permanente e mobiliário 
em geral,, destinados ao fortalecimento da rede municipal de saúde. 
A medida visa modernizar, reorganizar e ampliar a capacidade operacional das unidades 
assistenciais, assegurando maior segurança, eficiência e resolutividade no atendimento à 
população. 
A divisão em lotes observa a especialização do mercado fornecedor, a natureza técnica 
dos equipamentos, os critérios de compatibilidade operacional e as necessidades 
específicas de cada área assistencial, promovendo maior competitividade, 
economicidade e adequada execução contratual. 
Esses equipamentos são fundamentais para assegurar: 

* Condigdes adequadas de acolhimento, conforto e organizagdo dos usuarios e 
acompanhantes, por meio de mobiliario funcional e compativel com o atendimento 
ao publico, especialmente pessoas com Transtorno do Espectro Autista. 

* Estrutura administrativa eficiente, com estagées de trabalho adequadas para 
organização de prontuarios, registros, planejamento e execugao das atividades da 
equipe multiprofissional. 

* Controle térmico apropriado dos ambientes, garantindo conforto ambiental, redução 
de estímulos sensoriais excessivos e bem-estar dos usuários e profissionais, fator 
essencial no atendimento a pessoas com TEA. 

* Armazenamento seguro e adequado de alimentos, insumos e materiais de apoio 
utilizados nas rotinas da unidade, assegurando condições de higiene e conservagao. 

* Disponibilizagéo continua de água potavel em temperatura adequada, promovendo 
conforto, saúde e humanização do atendimento. 
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\ * Funcionamento regular, seguro e organizado da Casa do Autista, contribuindo para 
a qualidade do cuidado, a inclusdo e a efetividade dos serviços o?uênaekam 
população do Município de Acopiara. 

v REQUISITOS TÉCNICOS DA SOLUÇÃO 
Todos os equipamentos deverão: 

* Sernovos, de primeiro uso e com garantia minima de 12 meses; 
* —Possuir certificação INMETRO, quando aplicável; 
* Ser entregues com instalação completa, incluindo testes e validação técnica; 
* Seracompanhados de manual em português; 
* Contar com assistência técnica autorizada no Brasil e disponibilidade de pecas 

de reposigao; 
* Preferencialmente possuir Selo Procel A quando se tratar de equipamentos 

elétricos; 
« Ser fornecidos com embalagens reutilizaveis ou reciclaveis, conforme critérios de 

sustentabilidade. 
v IMPACTO DA SOLUÇÃO 
A integragdo dos itens adquiridos permitira: 

* Implantagao e pleno funcionamento da Casa do Autista; 
* Ampliagéo da seguranca transfusional e suporte imediato a emergéncias; 
* Aprimoramento do cuidado integral & pessoa com Transtorno do Espectro Autista 

(TEA), com foco em acolhimento qualificado, conforto, seguranga e atendimento 
humanizado; 

* Elevagao da resolutividade e da eficiéncia do sistema de saude do municipio; 
* Atendimento mais rápido, seguro, humanizado e tecnicamente adequado. 

ESPECIFICAGOES DOS LOTES 

LOTE |- BENS PERMANENTES - MOBILIARIO EM GERAL 
ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT | VLR.UNIT VLR. TOTAL 

[} MESA PARA ESCRITORIO, TIPO BIRO COM 2 DUAS GAVETAS 120X60CM | UNIDADE 10 RS 674,00 RS 6.740,00 ARMARIO MULTIUSO 2(DUAS) PORTAS - 
0z ARMARIO DE ACO 03 PRATELEIRAS PA 70 170X30X70CM, N° DE UNIDADE 6 R$ 1.085,26 RS 6.571,56 PORTAS: 02, Nº DE PRATELEIRAS; 03, ALTURA: 170CM, LARGURA: 30GM, 

COMPRIMENTO: 70CM 
'ARMÁRIO ALTO 2 PORTAS - ARMARIO AGO ESCRITORIC FECHADURA 4 PRATELEIRAS EA301 CINZA, - QUANTIDADE DE PRATELEIRAS: 04, - 
QUANTIDADE DE PORTAS: 02, - CHAPA DAS PRATELEIRAS: 26 (0,45MM), 

%% | - CHAPA DAS TRAVAS: 20 (0,90MM), - DIMENSOES (ALP/CM): 196 x 80 % | UNIDADE | 6 R$ 708,17 META 40, - PINTURA: ELETROSTÁTICA / EPÓXI- PESO SUPORTADO: 30KG POR PRATELEIRA 
ARMARIO COPA, COZINHA - CONJUNTO ARMARIO DE COZINFA - EM 
100% EM ACO E COM TRATAMENTO CONTRA OXIDAÇÃO: COMPOSTO 

04 — | DE: 02 ARMARIOS AEREO; PANELEIRO 05 PORTAS; BALCAO 03 PORTAS | UNIDADE | 1 RS 876,67 RS 876,67 COM 01 GAVETA MULTIPLA; CORES BRANCA OU PRETA; GARANTIA DE 12 MESES. 
MESA EM L COM 2 GAVETAS - MESA EM L COM 2 GAVETAS COM CHAVE 
EMPRESA A MESA VEIO PARA FACILITAR SEU DIA A DIA, POIS SEU 
DEISGNER EM L A DEIXA COM UM ESPACO MAIS AMPLO PARA 

05 — | REALIZAR SUAS ATIVIDADES. EM MDP BP OU EUCAPRINT 15 MM, | UNIDADE | 1 RS 865,33 RS 563,33 ACABAMENTO DE BORDAS EM ABS,PES EM AGO COM PINTURA EPOXI 
NAS CORES CINZA E PRETO. O KIT PODE SER DOS DOIS LADOS 
(ESQUERDO OU DIREITQ), INFORMACOES DA MESA PRINCIPAL: 

88 3565 1567 | prefeitura@acopiara.ce.gov.br 

( ) Av. Paulino Félix, S/N, Centro, Acopiara - CE 
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ALTURA: 75 CM, LARGURA:135CM_, PROFUNDIDADE: 53 CM, 
INFORMACOES DA MESA AUXILIAR: ALTURA: 75 CM, LARGURA: 143 CM, 
PROFUNDIDADE: 53 CM, INFORMAGOES DO PRODUTO: GAVETAS: SIM, 
(2), PORTAS: NAO, PES: SIM, MATERIAL PRINCIPAL: MDP BP 15 MM, 
DISPONIVEL NAS CORES: PRETO, MONTANA, CINZA, BRANCO, AZUL E 
AFFARA, PASSA-FIO: NAO, NICHOS: 

08 

MESA COPACOZINHA - MESA DE REFEITORIO ESCAMOTEAVEL 
ADULTO 06 LUGARES MESA: TAMPO EM MDF 15MM; REVESTIDO EM 
FORMICA LISA BRILHANTE 0M BORDA ARREDONDADA COM 
ACABAMENTO EM PVC NA COR DO TAMPO; DIMENSOES 
APROXIMADAS: 1800 X 800 X 750 MM (C X P X A). BANCOS: 03 BANCOS 
REDONDOS OU QUADRADOS DE CADA LADO; FIXADOS AOS PES COM 
4 PARAFUSOS 3/8 COM PORCA TRAVA. GARANTIA 12 MESES. 

UNIDADE RS 1.427,17 RS 1.427,17 

o7 

MESA REUNIÃO RETANGULAR - TAMPO EM MDP 25 MM, - 2 CAIXAS DE 
TOMADAS, - ACABAMENTO EM BP, - LINHA ALTO PADRAO, - PES COM 
REGULAGEM DE ALTURA - BORDAS ARREDONDADAS DE 2 MM, - 
PRODUTO DENTRO DAS NORMAS PARA ESCRITORIO, POIS POSSUI AS 
BORDAS COM OS CANTOS ARREDONDADOS (NR 17); * OFERECEMOS 
GARANTIA DE 3 MESES! * PROGRAMA CASA LAR SHOP DE SATISFAGAD 
TOTAL E COMPRA GARANTIDA 

UNIDADE RS 1.867,29 R$ 1.887,28 

VALOR LOTE | R$23.140,04 

LOTE Il - MATERIAL PERMANENTE (CADEIRAS, LONGARIN AS E ESCADA) 
| mem DESCRIÇÃO | UND QUANT VLR. UNIT VLR. TOTAL 

01 

CADEIRA LONGARINA SECRETARA LAMINADA 2 LUGARES - 
LONGARINA 02 LUGARES SEM BRACOS SECRETARIA INJETADA - 2 PES; 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIGNADOS EM TECIDO; COR VARIADA; 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AGO INDUSTRIAL; PES EM 
ESTRUTURA DUPLA NO SENTIDO VERTICAL PARALELAS E UMA NA 
HORIZONTAL AMBAS EM TUBO DE AGO INDUSTRIAL; PINTURA DEVE 
SERA PO (POLIESTER - EPÓXI) NA COR A DEFINIR; COM CAMADA DE 60 
MICRONS; DIMENSOES MINIMAS: 100 X 150 X 60 CM (A X L X P); 
GARANTIA 12 MESES. 

UNIDADE RS 486,20 R$ 9.724,00 

02 

LONGARINA 3 LUGARES - LONGARINA 03 LUGARES SEM BRAGOS 
SECRETARIA INJETADA - 2 PES; ASSENTO E ENCOSTO 
CONFECCIONADOS EM TECIDO; COR VARIADA; ESTRUTURA 
CONFECCIONADA EM TUBO DE AGO INDUSTRIAL; PES EM ESTRUTURA 
DUPLA NO SENTIDO VERTICAL PARALELAS E UMA NA HORIZONTAL 
AMBAS EM TUBO DE AÇO INDUSTRIAL; PINTURA DEVE SER A PO 
(POLIESTER - EPOXI) NA COR A DEFINIR; COM GAMADA DE 60 MICRONS; 
DIMENSOES MINIMAS: 100 X 150 X 60 CM (A X L X P); GARANTIA 12 
MESES. 

UNIDADE 20 R$ 844,22 R$ 16.884,40 

03 

LONGARINA ~DE 4  LUGARES  SEM  ESTOFADO .- 
LONGARINA 04 LUGARES SEM BRAGOS SECRETARIA INJETADA - 3 PES; 
ASSENTO E ENCOSTO CONFECCIONADOS TEGIDO; COR VARIADA; 
ESTRUTURA CONFECCIONADA EM TUBO DE AGO INDUSTRIAL; PES EM 
ESTRUTURA DUPLA NO SENTIDO VERTICAL PARALELAS E UMA NA 
HORIZONTAL AMBAS EM TUBO DE AGO INDUSTRIAL; PINTURA DEVE 
SER A PO (POLIESTER - EPÓXI) NA COR A DEFINIR; COM CAMADA DE 60 
MICRONS; DIMENSOES MINIMAS: 100 X 240 X 60 CM (A X L X P); 
GARANTIA 12 MESES. 

UNIDADE 20 RS 1.231,61 R$ 24.632,20 

04 
ESCADA COM 2 DEGRAUS - PES TUBULARES 3/4 EM PINTURA EPOXI 
COM PONTEIRA; DOIS DEGRAUS; REVESTIDO EM MATERIAL SINTETICO 
ANTI DERRAPANTE 

UNIDADE R$ 180,82 R$ 381,64 

05 CADEIRA PLASTICA BRANCA SEM BRACO UNIDADE 50 R$ 50,10 RS 2.505,00 

06 

CADEIRA COM BASE GIRATORIA, COM BRAGO ENCOSTO RECLINAVEL, 
TECIDQ - ESPECIFICAGOES GERAIS PARA CADEIRA COM BASE 
GIRATORIA, BRACO E ENCOSTO RECLINADO: BASE GIRATORIA: 
MATERIAL: AÇO OU NYLON RESISTENTE. TIPO DE MOVIMENTO: 360 
GRAUS DE ROTACAO. SISTEMA DE AJUSTE DE ALTURA: PNEUMATICO, 
COM CONTROLE DE ALTURA POR ALAVANCA (AJUSTE ENTRE 40 A 55 
CM, DEPENDENDO DO MODELO). RODAS: 5 RODAS COM BASE 
GIRATORIA PARA FACIL MOBILIDADE (PODE SER EM PLASTICO, NYLON 
OU BORRACHA, DEPENDENDO DA SUPERFICIE). BRAGOS E ENCOSTO 
RECLINADO: ENCOSTO RECLINADO: AJUSTE DE INCLINAGAO, COM 
BLOQUEIO PARA A POSIGAO ESCOLHIDA. PODE TER UM SISTEMA DE 
AJUSTE DE ANGULO (DE e0º A 150º, POR EXEMPLO). BRAGOS: 
AJUSTAVEIS EM ALTURA E, EM ALGUNS MODELOS, TAMBEM EM 
LARGURA OU ANGULAGAO. MATERIAL DOS BRAGOS: PODE SER DE 
PLASTICO, METAL OU MADEIRA, COM REVESTIMENTO EM PU 
(POLIPROPILENO) OU ESPUMA PARA CONFORTO. MECANISMO DE 
RECLINIO: SISTEMA COM BLOQUEIO (AJUSTE DE ANGULO) OU 
SINCRONIZADO COM A BASE (QUE PERMITE O RECLINIO 
PROPORGIONAL AO MOVIMENTO DO ASSENTO). ASSENTO E 

UNIDADE R$ 890,89 RS 13.363,35 
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ENCOSTO: ASSENTO: REVESTIDO COM TECIDO RESPIRAVEL (COMO V MALHA OU TECIDO DE POLIESTER) OU COURO SINTÉTICO. A a ESPESSURA DO ACOLCHOADO VARIA ENTRE 5 E 10 CM. ENCOSTO: 
TECIDO OU MALHA RESPIRÁVEL COM _ ACOLCHOAMENTO 
CONFORTÁVEL PARA SUPORTAR LONGOS PERÍODOS DE USO. 
CONFORTO: APOIO LOMBAR: ALGUMAS CADEIRAS POSSUEM AJUSTE 
DE APOIO LOMBAR, O QUE AJUDA A MATER A POSTURA CORRETA. 
ESPUMA: ESPUMA DE ALTA DENSIDADE, QUE MELHORA A ERGONOMIA 
E O CONFORTO. ESTILO E DESIGN: CORES: CADEIRAS PODEM TER 
UMA VARIEDADE DE CORES DEPENDENDO DO TECIDO, INCLUINDO 
OPGOES DE PRETO, CINZA, AZUL, VERMELHO, ENTRE OUTRAS 
DESIGN: AS CADEIRAS DE ESCRITORIO COM BASE GIRATORIA E 
ENCOSTO RECLINAVEL PODEM TER UM DESIGN MODERNO, 
ERGONOMICO OU ATE MESMO MAIS CLASSICO, DEPENDENDO DA 
NECESSIDADE DE USO (ESCRITORIO, HOME OFFICE, ETC). 
CONSIDERAGOES IMPORTANTES: CAPACIDADE DE PESO: VERIFIQUE 
O LIMITE DE PESO RECOMENDADO PELO FABRICANTE, GERALMENTE 
DE 100 A 150 KG. GARANTIA: UMA BOA CADEIRA COSTUMA TER 
GARANTIA DE 1 A 5 ANOS. AJUSTES DE INCLINACAO: VERIFIQUE SE O 
MECANISMO DE RECLINIO É FACIL DE USAR E OFERECE VARIEDADE 
DE ANGULOS. EXEMPLO DE ESPECIFICAGAC: MODELO: CADEIRA DE 
ESCRITGRIO EXECUTIVE BASE: GIRATGRIA EM NYLON, 360° DE 
ROTAGAO. BRACOS: AJUSTAVEISEM ALTURA E LARGURA, COM 
ACOLCHOADO DE ESPUMA. ENCOSTO: RECLINAVEL OM BLOQUEIO EM 
3 POSICOES, COM SUPORTE LOMBAR AJUSTAVEL. ASSENTO: 
REVESTIDO COM TECIDO EM POLIESTER, ESPUMA DE ALTA 
DENSIDADE DE & CM. RODIZIOS: 5 RODAS DUPLAS DE NYLON PARA 
PISO DURO OU CARPETE. CAPACIDADE DE PESO: 120 KG. 
CADEIRA FIXA - CADEIRA FIXA MATERIAL ASSENTO. PLASTICO 
POLIPROPILENO, MATERIAL ENGOSTO: PLASTICO POLIPROPILENO, 

º” — | TIPQ BASE: FIXO, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: EMPILHAVEL, GoR, | UNIDADE | 30 Re41788 R§2:528.50 
PRETA 

VALOR LOTE |l R$71.020,09 

LOTE Ill - MATERIAL PERMANENTE (ELETRODOMESTICOS) 
ITEM | DESCRIGAO UND QUANT VLR. UNIT VLR.TOTAL | 

GELADEIRA FROST FREE DUPLEX 340 LITROS - GELADEIRA FRDST 
o1 FREE DUPLEX 340 LITROS COM PRATELEIRAS ALTURA FLEX - CRM32AB | UNIDADE 1 R$ 4.332,60 R$ 4.332,50 220V PADRAO DESCRITIVO DO PROCESSO 

BEBEDOURO TIPO GELAGUA COLUNA - REFRIGERADO POR 
COMPRESSOR EGC35B, ESPECIFICAGOES TECNICAS: FREQUENCIA: 60 
HZ, CONTROLE EXTERNO DE TEMPERATURA: TERMOSTATO FRONTAL, 
BANDEJA DE AGUA REMOVIVEL: SIM, FORNECE AGUA GELADA E 

92 | NATURAL: SIM, FORNECE AGUA QUENTE: NÃO, MAIOR ALTURA PARA | UNIDADE | 2 PEA RELONADA COPOS: 13 CM, CAPACIDADE DE LITROS POR HORA: 3,5 L/H, ACEITA 
GALÕES DE 10 OU 20 LITROS: SIM, ACEITA COPOS GRANDES: SIM, 
CORRENTE: 1,50/0,9 A, ALÇAS LATERAIS: SIM, TORNEIRAS EMBUTIDAS 

05| AR CONDICIONADO SPLIT INVERTER 9000 BTUS UNIDADE | 5 | Rs236530 | R$17826,50 
VALOR LOTE Tl R$17.823,04 

LOTE IV - MATERIAL PERMANENTE (HOSPITALAR) 
ITEM DESCRIÇÃO UND | QUANT] VLRUNT VLR. TOTAL 

MACA CLINICA - MACA CLINICA, MATERIAL: TUBULAR EM FERRO, 
RODAS: SEM RODÍZIOS, PÉS FIXO, COMPRIMENTO: ATÉ 2,00, LARGURA: 

13 — | CERCA DE 0,80, ALTURA: CERCA DE 1,00, COMPONENTES 01: SUPORTE | UNIDADE 3 R$ 1.310,00 R$3.930,00 
PARA CILINDRO DE 02, CARACTERISTICAS ADICIONAIS: CABECEIRA 
REGULAVEL POR CREMALHEIRA, ACESSORIOS: COLCHONETE 

VALOR LOTE IV RS 3.630,00 

JUSTIFICATIVA DO CRITERIO DE JULGAMENTO E FORMAGAO DOS LOTES 
Justifica-se o critério de julgamento da licitação ser o MENOR PREGO POR LOTE por ser 
aquele que melhor reflete os anseios da licitação, por ser econdmica e logisticamente o 
mais viavel, tendo em vista que os servigos agrupados em lotes são similares, minimizando 
a cotagao de itens ou lotes de valores insignificativos, e o seu agrupamento perfaz um valor 
maior a ser cotado, sendo um atrativo aos licitantes, proporcionando uma maior economia 
de escala, melhora na padronizagéo, logistica e gerenciamento dos servigos, ja que a 
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unidade gestora solicitará o objeto a um número menor de fornecedor, bem\ omo maio/ 
agilidade no julgamento do processo. A realizagéo de contratagdes através do ciitériode 
julgamento menor prego por Item, para o objeto em tela se torna inviavel por diversos 
fatores como: Falta de padronizagéo, necessidades de muitos servidores para gerenciar e 
fiscalizar os diversos contratos, perca de economia de escala e inviabilidade técnica, além 
do numero reduzido de servidores para gerencias os diversos contratos possiveis. Destarte, 
podemos concluir que a definição do objeto da licitagao pública e as suas especificidades 
são discricionarias, competindo ao agente administrativo avaliar o que o interesse público 
demanda obter mediante a contratagéo. 
Acreditamos, inclusive, que tal agrupamento (MENOR PREGO POR LOTE) irá resultar em 
consideravel ampliação da competitividade, pois os valores se tornardo mais atraentes 
aos proponentes, devendo assim aumentar a probabilidade de que a Administragao venha 
a celebrar contratos mais vantajosos, tendo em vista que ela recebera mais propostas, 
beneficiando a eficiéncia dos contratos administrativos. A Administrag&o, com essa decisão 
justificada, visa aumentar o desconto oferecido pelas empresas licitantes devido ao ganho 
de escala no fornecimento de todas as pegas licitadas, bem como facilitar e otimizar a 
gestéo do contrato, pois caso os itens sejam divididos entre varios licitantes, qualquer 
atraso por parte de qualquer um deles podera comprometer todo o planejamento da 
prestação de servigos objeto da presente contratagao, que visa atender o interesse Publico. 
Importante salientar ainda que esta Administragéo pretende contratar servigos que no seu 
contexto geral sdo da mesma natureza, tendo a certeza que aglutinando os itens em 
LOTES podera gerar aos licitantes ganhadores uma maior economia de escala que, 
certamente, será traduzida em menores pregos em sua proposta global. 

Sobre este tema, podemos citar a obra “Temas Polémicos sobre Licitagbes e Contratos”, 
varios autores, da editora Malheiros, na pagina 74, o seguinte trecho: 

“(...) em geral, a economia de escala é instrumento 
fundamental para diminui¢do de custos. Quanto 
maior a quantidade a ser negociada, menor o 
custo unitdrio, que em decorréncia do 
barateamento do custo da produção (economia de 
escala na indústria), quer porque há diminuição 
da margem de lucro (economia de escala 
geralmente encontrada no comércio)”. 

Corrobora do entendimento supramencionado, em julgado, o Tribunal de Contas da Uniao, 
quando decidiu pelo indeferimento de pedido de divisão do objeto licitado em itens, por 
considerar que a reunião do objeto em um único item, desde que devidamente justificada 
pela área demandante ou pelo pregoeiro, afasta a possibilidade de restricdo indevida a 
competitividade. (Acórdão 1.167/2012 — TC 000.431/2012-5 — TCU — Plenário — Relator: 
José Jorge). 

Essa mesma Corte se pronunciou através do Acérdao nº 732/2008, no seguinte sentido: 
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. a questão da viabilidade do fracionamento 
deve ser decidida com base em cada case, pois” 
cada obra tem as suas especificidades, devendo 
o gestor decidir analisando qual a solução mais 
adequada no caso concreto". 

Dessa forma, verifica-se que o entendimento do Tribunal de Contas tem sido o de que a 
divisão do objeto em itens distintos deve ser auferida sempre no caso concreto, devendo 
ser aplicada a opgéo mais vantajosa para a Administragéo Publica, desde que não haja 
restricdo à competitividade. 

Assim, dentro da competéncia discricionaria que é assegurada & Administragéo, optou-se 
por adotar o critério de julgamento e divisão por lotes, que se reputa mais ajustado as 
necessidades e eficiéncia administrativas no presente caso. 

REFERENCIAL DOS PREGOS 
1. - Os preços de referéncia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor 
de Cotação de Pregos do Municipio de Acopiara/CE, anexadas aos autos deste processo. 
2. - Para a estimativa dos pregos de mercado, o setor de compras da PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ACOPIARA/CE, se utilizou de sistema locado de Cotação de pregos 
202511190002, através do Sistema M2A TECNOLOGIA, para obtenção de pregos no 
ambito de órgãos publicos, mais precisamente, coletados junto aos a 3 fornecedores que 
ou ja trabalharam diretamente com órgãos públicos, como foi constatado por meio da 
pesquisa de dados realizadas através site de compras governamentais, bem como pregos 
apurados pelo TCE, as contratagées similares de outros entes públicos. 
3. Tendo em vista ainda que ainda não possuimos um catalogo eletronico préprio, como 
rege o Artigo 19 da Lei nº 14.133/2021, os servigos pesquisados são dificultosos na base 
de dados do CATMAT ou CATSERYV, comprometendo a busca por informagéo essencial e 
pelo quantitativo extenso de itens deste processo, tendo assim sido respeltado o art. 5°, IV 
da Instrução Normativa SEGES/ME n° 65 de 7 de julho de 2021. 

DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 
1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderão ser 
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
| - unilateralmente pela Administragéo: 

a) quando for necessaria a modificagdo do valor contratual em decorréncia de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

Il- por acordo entre as partes: 
a) quando necessaria a modificagéo do regime de execução da obra ou do servigo, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificagéo técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originarios; 

b) quando necessaria a modificação da forma de pagamento por imposição de 
circunstéancias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipagao 
do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 
contraprestac&o de fornecimento de bens ou execugéo de obra ou servigo; 
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s e e \ Á c) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força / 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis-oú 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 
como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco 
estabelecida no contrato. 

2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 
acréscimos ou supressdes de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 
3. As alteragdes unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderao transfigurar o objeto da contratagao. 
4. Caso haja alteração unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administragéo devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio 
econémico-financeiro inicial. 
5. A extinção do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdémico-financeiro, hipdtese em que sera concedida indenizagéo por meio de termo 
indenizatério. 
6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado 
durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
7. A formalizaggo do termo aditivo é condição para a execugéo, pelo contratado, das 
prestações determinadas pela Administragao no curso da execugéo do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipotese em que a 
formalizag&o devera ocorrer no prazo maximo de 01 (um) més. 

DA FISCALIZAGAO DO CONTRATO 
1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administragéo especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informações 
pertinentes a essa atribuição. 
2. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a 
execugéo do contrato, determinando o que for necessério para a regularizagao das faltas 
ou dos defeitos observados. 
3. O fiscal do contrato informara a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 
medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse 
sua competéncia. 
4. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de controle 
interno da Administrag&o, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informagées 
relevantes para prevenir riscos na execugéo contratual. 

DA FORMA DE EXECUGCAO, RECEBIMENTO, LIQUIDAGAO E FORMA DE 
PAGAMENTO DO CONTRATO 
Da Forma de Execução do Contrato 
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1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma auténoma e se Submeterão É 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive qÚãnto as 
prorrogagoes, alteragdes e rescisoes. 
2. DAS ORDENS DE COMPRAS: Os produtos licitados/contratados serão entregues 
mediante expedicdo de ORDENS DE COMPRAS, por parte da administraggo ao licitante 
vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniéncia 
e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 
CONTRATANTE. 
2.1. A Ordem de Compra emitida contera os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 
devendo ser entregue ao beneficiario do contrato no seu enderego fisico, ou enviada via 
fac-simile ao seu número de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu enderego 
eletrénico, cujos dados constem do cadastro municipal. 
2.2. O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 

—  oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serão 
fornecidos em no méaximo 15 (quinze) dias úteis apés recebimento da ordem de 
compra dos locais definidos pela contratante. 

Recebimento 
3 O objeto contratado será recebido de forma provisoria ou definitiva, nos termos do artigo 
140 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e do Decreto Municipal nº 60, de 01 de 
Novembro de 2023. 

3.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisério e definitivo dos bens ou 
servigos contratados, bem como as condições especificas de execugao e recebimento do 
objeto, deveréo ser definidos no termo de referéncia, sendo que o inicio do prazo de 
recebimento definitivo contar-se-a do término do prazo de recebimento provisério. 
3.2 Os servigos seréo recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel 

pelo acompanhamento e fiscalizagéo do contrato, para efeito de posterior verificação de 
sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na 
proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal n° 60, de 01 de Novembro de 
2023. 
3.3 O recebimento provisério será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de 
fiscalizagéo, por meio de relatério detalhado contendo o registro, a análise e a concluséo 
acerca das ocorréncias na execução do contrato, o qual devera ser encaminhado ao 

gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatérios, 
quando for o caso; 

4 Os bens poderao ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisério, quando em desacordo com as especificagdes constantes no Termo de 
Referéncia e na proposta, devendo ser substituidos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
a contar da notificação da contratada, as suas custas, sem prejuizo da aplicação das 
penalidades. 
5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias Uteis, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente pela Administragao, 
após a verificação da qualidade dos servigos e consequente aceitagdo mediante termo 
detalhado. 
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6 O prazo para recebimento definitivo podera ser excepcionalmente prorrogado, de forma / 
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição 
do atendimento das exigências contratuais. 
7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 
os fins do recebimento definitivo. 
9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 
execução do contrato. 

Liquidação 
10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 
(dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do artigo 7º, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso Il do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 
1° de abril de 2021. 
11 Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 
instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e 
essenciais do documento, tais como: 
11.1 O prazo de validade; 
11.2 A data da emissão; 
11.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
11.4 O periodo respectivo de execugéo do contrato. 
11.5 O valor a pagar; e 
11.6 Eventual destaque do valor de retengées tributarias cabiveis. 
12 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, 
ou circunsténcia que impega a liquidagéo da despesa, esta ficara sobrestada até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 
13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 
on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 68 da inciso Il do 
artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 
14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 
ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 
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impeditivas indiretas (Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018). ” 
15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contrata -será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 
garantir o recebimento de seus créditos. 
17 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 
18 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação 
junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
19 O Pagamento será realizado em até 10 (dez dias) úteis para pagamento, a contar da 
liquidação da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 
competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023. 
20 Forma de pagamento: 
21.1 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
22.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
22.1.2 O pagamento deverá observar a ordem cronológica de exigibilidade, e subdividida 
estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no artigo 60 do 
Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023. 

— 23 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 
na legislação vigente. 
24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
& apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
25. Em conformidade com a legislação vigente, será permitido reajuste dos preços 
contratados, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da 
proposta ou do último reajuste. 
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1. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consignaf'eo@o forma// 
de manutenção do equilibrio econômico-financeiro do contrato e reajustamento de preços, 
o indice do IPCA ou outro que houve por substitui-lo, caso mais favorável à Administraggo 
Publica, como critério de atualização monetaria. 
2. A data-base estara vinculada à data do orgamento estimado e adjudicado ao licitante 
vencedor. 
3. A exting&o do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipétese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatério. (Art. 131, paragrafo único da Lei 14.133/2021) 
4. O pedido de restabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro devera ser formulado 
durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagéo, nos termos do art. 107 da 
Lei nº 14.133/2021. 

DAS OBRIGAGOES DA CONTRATANTE 
1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo com 
este instrumento e seus anexos; 
2. Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas neste Termo; 
3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorreções verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, as suas expensas; 
4. Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
contratado; 

5. Comunicar o contratado para emissão de nota fiscal relativa a parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execugéo do objeto, quanto & dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133/2021; 
6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugéo do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 
7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagées 
pelo contratado; 
8. Emitir explicitamente decisao sobre todas as solicitações e reclamagées relacionadas a 
execucao do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
8.1. A Administração terd o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogagao motivada, por igual periodo. 
9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econdmico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo méximo de 15 (quinze) dias. 
10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados & execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados 
11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/servigos. 
12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responsavel por seu acompanhamento 
e fiscalizagdo conforme lei nº 14.133/21. 
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DAS OBRIGACOES DA CONTRATADA N o / 
1. O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor ; 
1.2. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede 
a data da conclusão do servigo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovagao; 
1.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informagao por eles solicitados; 
1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado & Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 
contratante, que ficard autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
1.6. Quando néo for possivel a verificagéo da regularidade no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado devera entregar ao setor responsavel pela 
fiscalização do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 
a) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita 
através da Certiddo de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributarios 
Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria  Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2 de outubro de 2014, 
b) A comprovagao de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovagéo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Servigo — FGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
€) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justica do Trabalho, mediante a 
apresentagéo de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943” (NR), 
conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011; 
f) Os materiais e equipamentos devem ser novos, originais de fabrica, não recondicionados 
e de primeiro uso; 
g)Todos os equipamentos classificados como “produtos para sadde” deverdo 
possuir registro ou notificagdo vigente na ANVISA, em conformidade com a RDC nº 
751/2022; 
h) Os equipamentos deverao possuir garantia minima de 12 (doze) meses, incluindo 
pegas e méo de obra; 
i) A contratada devera realizar instalagdo completa, com montagem, nivelamento, testes 
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e validação de funcionamento; \?/// 
j) Devera ser fornecido treinamento operacional presencial aos profissionais indicados 
pela Secretaria Municipal de Saúde; 
m) Manual de operagao e manutenção em lingua portuguesa; 
n) Comprovagéo de assisténcia técnica autorizada no Brasil, preferencialmente com 
suporte regional; 
0) Equipamentos elétricos devem atender as normas da ABNT, certificagdes do INMETRO 
€ padrões de eficiéncia energética (Selo Procel — categoria A); 
p) Disponibilidade de pegas de reposigéo e suporte técnico durante o perfodo de garantia; 
q) Embalagens originais, transporte adequado e proteção contra impactos durante a 
entrega. 
1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagées trabalhistas, 
previdenciarias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagéo especifica, cuja 
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto 
do contrato; 
1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto. 
1.9. Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas 
ou bens de terceiros. 
1.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação. 
1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas. 
1.11.1. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas conforme disposto no art. 116, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021. 
1.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorréncia do cumprimento 
do contrato. 
1.13. Arcar com o 6nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
nao seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei nº 14.133/2021, 
1.14. Alocar os empregados necessarios, com habilitagéo e conhecimento adequados, ao 
perfeito cumprimento das cldusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 
atender as recomendações de boa técnica e a legislação de regéncia. 
1.15. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina. 
1.16. Não permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilizagdo do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
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1.17. Promover, se for o caso a guarda, manutenção e vigilância de materiais,%/ 
e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
1.18. 0. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização do 
contratante. 
1.19. Respeitar os princípios de proteção de dados pessoais elencados na Lei Geral de 
Proteção de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alterações. 
1.20 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 
publico ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condições 
constantes na proposta apresentada na licitação. 

1.21 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 
1.22 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os 
regulamentos pertinentes. 
1.23. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título Il, capítulo 
V, da CLT, e na Portaria n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e 
higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata em vigor a ser exigida. 
1.24. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as peças substituídas em 
decorréncia de instalação incorreta, defeito ou persisténcia do problema objeto da revisão. 
1.25. Arcar com todos os ônus ou obrigações decorrentes da legislação tributária, fiscal, 
comercial, trabalhista, civil e demais relativas à operacionalização dos serviços contratados. 
1.26 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
1.27 - Vedar a utilizagao, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de agente 
publico ocupante de cargo em comisséo ou função de confianca no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais condigbes 
constantes na proposta apresentada na licitagéo. 

DAS INFRAGOES E SANGOES ADMINISTRATIVAS 
1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei n® 14.133, de 2021, o Contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa & inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administragéo ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 
¢) der causa a inexecugéo total do contrato; 
d) deixar de entregar a documentagéo exigida para o certame; 
e) não mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratag&o, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem 

motivo justificado; 
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h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame & prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; QK‘./ 

i) fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
)) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
k) praticar atos ilicitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
)) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013. 
2 - Serão aplicadas ao responsavel pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sangdes: 
2.1. Adverténcia, quando o Contratado der causa a inexecução parcial do contrato, sempre 
que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 
2.2, Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 
2.3. Declarag&o de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 
b, ¢, d, e, fe g, que justifiquem a imposigéo de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da 
Lei). 
2.4. Multa: 
2.4.1. moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o 
valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 
2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratação, caso a prestação ou entrega seja 
realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condigbes avengadas, 
sobre o valor da contratagao, por dia de irregularidade na prestação dos servicos/entrega 
dos produtos, limitada sua aplicação até o maximo de 10 (dez) dias. 
2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecução total do 
contrato. 

2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 
dispde o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 
3. A aplicação das sangdes previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 
obrigag&o de reparagéo integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 
4. Todas as sangbes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°). 
5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimag&o (art. 157). 
6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferenca sera descontada da garantia prestada ou sera cobrada judicialmente (art. 156, 
§89). 
7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 
administrativamente no prazo maximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicagéo enviada pela autoridade competente. 
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8. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assSegure o 
contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto o 
caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaragéo de inidoneidade para licitar ou contratar. 
9. Na aplicação das sangdes serão considerados (art. 156, §1°): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
) a implantagao ou o aperfeigoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientagdes dos órgãos de controle. 
10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitacées e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 
11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confuséo patrimonial, e, nesse caso, todos os 
efeitos das sangbes aplicadas à pessoa juridica serdo estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administragéo, à pessoa juridica sucessora ou 
a empresa do mesmo ramo com relagéo de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160). 
12. O Contratante deverd, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sangées por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 
ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 
13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitagéo na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

DA RECISAO CONTRATUAL 
1. O contratado tera direito & extinção do contrato nas seguintes hipéteses: 
1.1. Supressao, por parte da Administragéo, de obras, servigos ou compras que acarrete 
modificagdo do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.° 
14.133/2021; 
1.2. Suspensao de execução do contrato, por ordem escrita da Administragao, por prazo 
superior a 03 (trés) meses; 
1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatério de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas; 
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1.4. Atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos p“ amerâ:í/ 
ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administragéo por despesas de obras, Servi 
ou fornecimentos; 
1.5. Não liberação pela Administragéo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execução de servigo ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagées atribuidas pelo 
contrato à Administragéo relacionadas a desapropriagéo, a desocupagéo de áreas públicas 
ou a licenciamento ambiental. 
1.6 As hipóteses de extinção a que se referem os subitens 1.2, 1.3 e 1.4 observaréo as 
seguintes disposições: 
1.7. N&o serão admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbagéo da ordem 
interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 
praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 
1.8. Asseguraréo ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 
obrigagdes assumidas até a normalizagdo da situagdo, admitido o restabelecimento do 
equilibrio econémico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do 
art. 124 da Lei n.° 14.133/2021. 

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagéo, o mais alto padrao de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratagéo e de execugéo do objeto contratual. 
Para os propdsitos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitagao 
ou na execução de contrato; 
b) “prética fraudulenta™ a falsificação ou omissao dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitagao ou de execução de contrato; 
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do érgéo licitador, visando 
estabelecer pregos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 

d) “prética coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagdo em um processo licitatério 
ou afetar a execugéo do contrato. 
e) “prética obstrutiva”: 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspegdes ou fazer declaragées falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 

1.1. Na hipétese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sanção sobre uma empresa, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 

corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou 
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da execução um contrato financiado pelo organismo. 
1.2. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condi¢ 
a contratação, devera concordar e autorizar que, na hipétese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execugéo do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados a licitagéo e & execução do contrato. 
1.3. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicard as sanções administrativas 
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da 
licitacdo ou na execugéo do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem 
prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis. 

DO FORO 
1 - Fica eleito o foro da Comarca de Acopiara, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer 
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa, 
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Acopiara - CE, 09 de fevereiro de 2026. 

ANTONIA NOR E MARQUES LIMA 
SECRETAR IPAL DE SAUDE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA 
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ANEXO Il E 

MINUTA DE CONTRATO ‘\5 £is. 221 ¢ 

Y " 
CONTRATO N°. X / 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SL A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, 
ATRAVES DA SECRETARIA DE 

; E DO OUTRO LADO A 
EMPRESA ; QUE ASSIM PARA O 
FIM QUE A SEGUIR DECLARAM: 

PREÂMBULO 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ACOPIARA, através da SECRETARIA DE 
; pessoa jurídica de direito público interno, com sede a 

, Centro, ACOPIARA, Ceará, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 
, neste ato representado pelo (a) Secretário(a) de 

Sr.(a) , portador(@) do CPF n° 
, doravante denominado de CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa 

, com sede à , inscrita no CNPJ sob o nº. 

, representada por , portador(a) CPF nº. 
, ao fim assinado, doravante denominada de 

CONTRATADA, de acordo com o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-005/2026, em 

conformidade com o que preceitua a Lei Federal nº. 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, 

supletivamente pelos princípios da Teoria Geral dos Contratos e disposições de Direito 

Privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1- Fundamenta-se este contrato no PREGÃO ELETRÔNICO Nº. PE-005/2026, 
disposições da Lei Federal 14.133/2021, Regulamentada pelo Decreto Municipal nº 60 de 

01 de Novembro de 2023, da Lei nº 8.078, de 11/09/1990 — Código de Defesa do 

Consumidor, Decreto nº 6.204/07, Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2003, 

Lei Complementar nº 147 de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar nº 155/2016, de 27 

de outubro de 2016, Decreto Federal nº 11.462 de 31 de março de 2023, Lei Federal 12.440 

de 07 de julho de 2011 que altera o título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, e 

demais normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO , 

2.1- AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMANENTE DESTINADO À ESTRUTURAÇÃO E AO 

PLENO FUNCIONAMENTO DA CASA DO AUTISTA, COM O OBJETIVO DE GARANTIR 

ATENDIMENTO ADEQUADO, SEGURO E HUMANIZADO ÀS PESSOAS COM 

TRANSTORNO DO ESPECTRO AUTISTA (TEA), SOB A RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO / 

3.1- A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pela execução do objeto deste 

valor global do Lote de R$ ( ), distribuídos 
da seguinte forma. (INSERIR PLANILHA DE PREÇOS). 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, 

correrão por conta da dotação orçamentária nº: - ; elemento de 

despesa: - , sub elemento de despesa: - 

, fonte de recursos: , consignado no Orçamento Municipal de 2026. 

CLÁUSULA QUINTA — DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
5.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da data da 

assinatura do contrato, podendo ser prorrogado por até 10 (dez) anos na forma dos artigos 

106 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021. 
5.2. A prorrogagéo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os pregos permanecem vantajosos para a 

Administragéo, permitida a negociação com o contratado. 
5.3. O contratado não tem direito subjetivo & prorrogagao contratual. 

5.4. A prorrogagao de contrato devera ser promovida mediante celebragéo de termo aditivo. 

5.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas 

sangdes de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 

publico, observadas as abrangéncias de aplicagéo. 

CLAUSULA SEXTA — DAS ALTERAGOES DO CONTRATO 
6.1. Os contratos regidos conforme o art. 124, da Lei Federal 14.133/2021, poderao ser 

alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos: 
| - unilateralmente pela Administragéo: 

a) quando for necessaria a modificagéo do valor contratual em decorréncia de acréscimo 

— ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por Lei; 

1I- por acordo entre as partes: 

a) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou do serviço, bem 

como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado e vedada a antecipação 

do pagamento em relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

c) para restabelecer o equilibrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força 

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal 

como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida 

no contrato. 
6.2. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 

14.133, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
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acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor lnlmal ajªílzado Á 
do contrato. 

6.3. As alterações unilaterais a que se refere o inciso | do caput do art. 124 da Lei Federal 
14.133/2021 não poderéo transfigurar o objeto da contratagéo. 
6.4. Caso haja alteragéo unilateral do contrato que aumente ou diminua os encargos do 
contratado, a Administração devera restabelecer, no mesmo termo aditivo, o equilibrio 
econémico-financeiro inicial. 

6.5. A extinção do contrato ndo configurara ébice para o reconhecimento do desequilibrio 
econdmico-financeiro, hipótese em que sera concedida indenizagdo por meio de termo 
indenizatério. 
6.6. O pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro devera ser formulado 
durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da 
Lei Federal 14.133/2021. 
6.7. A formalizagdo do termo aditivo é condição para a execugao, pelo contratado, das 
prestacdes determinadas pela Administracéo no curso da execução do contrato, salvo nos 
casos de justificada necessidade de antecipagdo de seus efeitos, hipdtese em que a 
formalização devera ocorrer no prazo méaximo de 01 (um) més. 
6.8. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administracéo especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratagdo de terceiros para assisti-los e subsidia-los com informagoes 
pertinentes a essa atribuição. 
6.9. O fiscal do contrato anotara em registro préprio todas as ocorréncias relacionadas a 
execução do contrato, determinando o que for necessario para a regularizagéo das faltas 
ou dos defeitos observados. 
6.10. O fiscal do contrato informaré a seus superiores, em tempo habil para a adoção das 
medidas convenientes, a situagédo que demandar decisão ou providéncia que ultrapasse 
sua competéncia. 
6.11. O fiscal do contrato sera auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridico e de 
controle interno da Administracdo, que deverdo dirimir dividas e subsidid-lo com 
informagdes relevantes para prevenir riscos na execugéo contratual. 
6.12. Na hipótese da contratagédo de terceiros prevista no caput deste artigo, deverao ser 
observadas as seguintes regras: 

| - a empresa ou o profissional contratado assumira responsabilidade civil objetiva pela 
veracidade e pela precisdo das informagées prestadas, firmara termo de compromisso de 
confidencialidade e não podera exercer atribuição propria e exclusiva de fiscal de contrato; 
Il - a contratação de terceiros não eximira de responsabilidade o fiscal do contrato, nos 
limites das informações recebidas do terceiro contratado. 

CLAUSULA SETIMA - DA FISCALIZAGAO DO CONTRATO 
7.1. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada por 01 (um) ou mais 
fiscais do contrato, representantes da Administragéo especialmente designados conforme 
requisitos estabelecidos no art. 7° d Lei 14.133/2021, ou pelos respectivos substitutos, 
permitida a contratagéo de terceiros para assisti-los e subsidid-los com informagtes 
pertinentes a essa atribuig&o. 
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7.2. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relatianadas à ” 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas 

ou dos defeitos observados. 
7.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das 

medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse 

sua competência. 

7.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de 

controle interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com 

informações relevantes para prevenir riscos na execução contratual. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FORMA DE EXECUÇÃO, RECEBIMENTO, LIQUIDAÇÃO, 
PAGAMENTO E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO DO CONTRATO 

Da Forma de Execução do Contrato 

8.1. Poderão ser firmados contratos, que serão tratados de forma autônoma e se 

submeterão igualmente a todas as disposições constantes da Lei Nº. 14.133/2021, inclusive 

quanto às prorrogações, alterações e rescisões. 

8.2. DAS ORDENS DE COMPRA: Os produtos licitados/contratados serão entregues 

mediante expedição de ORDENS DE SERVIÇO, por parte da administração ao licitante 

vencedor, que indicarão os quantitativos a serem entregues, de acordo com a conveniência 

e oportunidade administrativa, a necessidade e disponibilidade financeira da 

CONTRATANTE. 
8.2.1. A Ordem de Compra emitida conterá os itens pretendidos e a respectiva quantidade, 

devendo ser entregue ao beneficiario do contrato no seu enderego fisico, ou enviada via 

fac-simile ao seu numero de telefone, ou ainda remetida via e-mail ao seu enderego 
eletronico, cujos dados constem do cadastro municipal. 

8.2.2, O contratado deverá entregar os produtos solicitados na Ordem de Compra, 

oportunidade em que recebera o atesto declarando o fornecimento. Os produtos serdo 

fornecidos em no maximo 15 (quinze) dias úteis após recebimento da ordem de 

servico dos locais definidos pela contratante. 

Recebimento 
8.3 O objeto contratado sera recebido de forma provisoria ou definitiva, nos termos do 

artigo 140 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e do Decreto Municipal n® 60, de 01 de 

Novembro de 2023. 
8.3.1 Os prazos para a realização dos recebimentos provisério e definitivo dos bens ou 

servicos contratados, bem como as condições especificas de execução e recebimento do 

objeto, deverão ser definidos no termo de referéncia, sendo que o início do prazo de 

recebimento definitivo contar-se-4 do término do prazo de recebimento provisorio. 

8.3.2 Os servigos serão recebidos provisoriamente, de forma sumaria, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobranga equivalente, pelo(a) responsavel 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com as especificagdes constantes no Termo de Referéncia e na 

proposta, conforme artigo 112 e 113 do Decreto Municipal n® 60, de 01 de Novembro de 

2023. 
8.3.3 O recebimento provisorio será realizado pelo fiscal de contrato ou equipe de 
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fiscalização, por meio de relatório detalhado contendo o registro, a análise e a õugglusâo á 

acerca das ocorrências na execução do contrato, o qual deverá ser encaminhado-ae- 
gestor do contrato para recebimento definitivo, juntando documentos comprobatórios, 

quando for o caso; 

8.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 
8.5 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, 

após a verificação da qualidade dos serviços e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 
8.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 

forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 

aferição do atendimento das exigências contratuais. 
8.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
8.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para 

os fins do recebimento definitivo. 
8.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

Liquidação 

8.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 

10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta sessão, prorrogáveis por igual 

período, nos termos do artigo 7º, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.10.1 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso |l do artigo 75 da Lei nº 14.133, de 

1° de abril de 2021. 
8.11 Para fins de liquidação, o setor competente devera verificar se a nota fiscal ou 

instrumento de cobranga equivalente apresentado expressa os elementos necessarios e 

essenciais do documento, tais como: 
8.11.1 0 prazo de validade; 
8.11.2 A data da emisséo; 
8.11.3 Os dados do contrato e do órgão contratante. 
8.11.4 O periodo respectivo de execução do contrato. 
8.11.5 O valor a pagar; e 

8.11.6 Eventual destaque do valor de retengdes tributarias cabiveis. 
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8.12 Havendo erro na apresentagdo da nota fiscal ou instrumento de “eobrança // 

equivalente, ou circunstancia que impega a liquidagéo da despesa, esta ficara sobrêstada” 

até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

8.13 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta 

on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sitios eletrônicos oficiais ou & documentação mencionada no artigo 68 da inciso Il do 

artigo 75 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021. 

8.14 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão 

ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018). 

8.15 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 

prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.16 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto & inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento 

a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessarios para 

garantir o recebimento de seus créditos. 

8.17 Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas necessarias a 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

8.18 Havendo a efetiva execugdo do objeto, os pagamentos serdo realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisdo do contrato, caso o contratado não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

Prazo de Pagamento 
8.19 O Pagamento sera realizado em até 10 (dez dias) Uteis para pagamento, a contar da 

liquidagao da despesa e consequente assinatura da ordem de pagamento pela autoridade 

competente, conforme Artigo 117 do Decreto 60 de 01 de Novembro de 2023. 

8.20 Forma de pagamento: 

8.21.1 O pagamento sera realizado por meio de ordem bancéria, para crédito em banco, 

agéncia e conta corrente indicados pelo contratado. 

8.22.1.1 Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancaria para pagamento. 

8.22.1.2 O pagamento devera observar a ordem cronolégica de exigibilidade, e 

subdividida estabelecidas no artigo 141 da Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e no artigo 

60 do Decreto Municipal nº 60, de 01 de Novembro de 2023. 

8.23 Quando do pagamento, sera efetuada a retenção tributéria prevista na legislação 

aplicavel. 
8.23.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 
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serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos 

na legislação vigente. 
8.24 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 

à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributario favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

8.25. Em conformidade com a legislagdo vigente, serd permitido reajuste dos pregos 

contratados, desde que observado o interregno minimo de 01 (um) ano a contar da data da 

proposta ou do último reajuste. 

Reequilibrio Econémico- Financeiro 

8.26. Nos termos do art. 25, §7°, da Lei nº 14.133/2021, o presente edital consigna, como 

forma de manutenção do equilibrio econdmico-financeiro do contrato e reajustamento de 

pregos, o indice do IPCA ou outro que houve por substitui-lo, caso mais favoravel a 

Administrag&o Publica, como critério de atualização monetaria. 

8.27. A data-base estara vinculada a data do orgamento estimado e adjudicado ao licitante 

vencedor. 
8.28. A extingao do contrato não configurara óbice para o reconhecimento do desequilibrio 

econdmico-financeiro, hipétese em que será concedida indenizagéo por meio de termo 

indenizatério. (Art. 131, paragrafo único da Lei 14.133/2021) 

8.29. O pedido de restabelecimento do equilibrio econémico-financeiro devera ser 

formulado durante a vigéncia do contrato e antes de eventual prorrogagéo, nos termos do 

art. 107 da Lei nº 14.133/2021. 

CLAUSULA NONA - DAS SANGOES E INFRAGOES ADMINISTRATIVAS 

9.1 -Cometeinfração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado 

que: 
a) der causa a inexecugéo parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano a Administração ou 

ao funcionamento dos servigos publicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa & inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentagao exigida para o certame; 

€) nao mantiver a proposta, salvo em decorréncia de fato superveniente devidamente 

justificado; 

f) nao celebrar o contrato ou não entregar a documentagao exigida para a contratagéo, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratagdo sem 

motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentagéo falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a dispensa eletronica ou execugéo do contrato; 

i) fraudar a contratagéo ou praticar ato fraudulento na execugao do contrato; 

j) comportar-se de modo inidéneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 
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9.2 - Serao aplicadas ao responsavel pelas infragdes administrativas acima descritas as 

seguintes sangdes: / 

9.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa & inexecução parcial do corntrato,— 

sempre que nao se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei); 

9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alineas b, ¢, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei); 

9.2.3. Declaragao de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 

descritas nas alineas h, i, j, k e | do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas 

b, ¢, d, e, fe g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5° da 

Lei). 
9.2.4. Multa: 
9.2.4.1. moratéria de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre 

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias. 

9.2.4.2. 5% (cinco por cento) sobre o valor da contratagdo, caso a prestação ou entrega 

seja realizada de forma incompleta ou em desconformidade com as condigdes avengadas, 

sobre o valor da contratago, por dia de irregularidade na prestação dos servigos/entrega 

dos produtos, limitada sua aplicação até o maximo de 10 (dez) dias. 

9.2.4.3. 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso da inexecugéo total 

do contrato. 
9.2.4.4. O atraso superior a 10 dias autoriza a Administragéo a promover a rescisão do 

contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas clausulas, conforme 

dispée o inciso | do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipétese alguma, a 

obrigagéo de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°) 

9.4. Todas as sangdes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa (art. 156, §7°). 

9.5. Antes da aplicação da multa sera facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias Uteis, contado da data de sua intimagéo (art. 157). 

9.6. Se a multa aplicada e as indenizagdes cabiveis forem superiores ao valor do 

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 

valor, a diferenca sera descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 

(art. 156, §8°). 
9.7. Previamente ao encaminhamento & cobranga judicial, a multa podera ser recolhida 

administrativamente no prazo méaximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do 

recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.8. A aplicação das sanções realizar-se-4 em processo administrativo que assegure o 

contraditério e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e paragrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.9. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
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/ c) as circunstéancias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; , 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conformê-normas e e 
orientagdes dos órgãos de controle. - 
9.10. Os atos previstos como infragdes administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitagdes e contratos da Administragdo Publica que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serdo apurados e julgados 

conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.11. A personalidade juridica do Contratado podera ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pratica dos atos ilicitos 
previstos neste Contrato ou para provocar confuséo patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sangbes aplicadas a pessoa juridica serdo estendidos aos seus 

administradores e socios com poderes de administragéo, a pessoa juridica sucessora ou 

a empresa do mesmo ramo com relagéo de coligação ou controle, de fato ou de direito, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditério, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de andlise juridica prévia (art. 160). 
9.12. O Contratante devera, no prazo maximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicagéo da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos as sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no 

ambito do Poder Executivo Federal. (Art. 161). 

9.13. As sangdes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passiveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAGOES DO CONTRATANTE 
10.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo contratado, de acordo 
com este instrumento e seus anexos; 
10.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo; 
10.3. Notificar o contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregées verificadas no 
objeto contratado, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em 

parte, as suas expensas; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar a execugao do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo 

contratado; 
10.5. Comunicar o contratado para emiss&o de nota fiscal relativa à parcela incontroversa 
da execugao do objeto, para efeito de liquidagdo e pagamento, quando houver controvérsia 
sobre a execução do objeto, quanto à dimensao, qualidade e quantidade, conforme o art. 
143 da Lei nº 14.133/2021; 
10.6. Efetuar o pagamento ao contratado do valor correspondente a execugéo do objeto, 
no prazo, forma e condições estabelecidos neste termo; 
10.7. Aplicar as sanções previstas na lei e edital, quando do descumprimento de obrigagdes 

pelo contratado; 
10.8. Emitir explicitamente decisdo sobre todas as solicitagées e reclamagdes relacionadas 
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à execução do contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente im rtinentes,// 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do contrato. 
10.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo. 

10.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico- 
financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 15 (quinze) dias. 

10.10. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorréncia de ato do contratado, de seus empregados, prepostos 
ou subordinados 
10.11. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/servigos. 

10.12. Receber o objeto do contrato, através do Setor responséavel por seu 
acompanhamento e fiscalizagdo conforme lei n® 14.133/21. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGAGOES DA CONTRATADA 
11.1. O contratado deve cumprir todas as obrigages constantes do edital e seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir dispostas: 
11.1.1. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor; 
11.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da conclus&o do servigo, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovagéo; 

11.1.3. Atender as determinagdes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
11.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos nos quais se verificarem vicios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
11.1.5. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado & Administragéo ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo 
contratante, que ficara autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 
11.1.6. Quando não for possivel a verificagdo da regularidade no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores(SICAF), o contratado devera entregar ao setor 
responsavel pela fiscalizagao do contrato, junto com a nota fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 
a) A comprovagdo de REGULARIDADE para com a Fazenda Federal devera ser feita 
através da Certiddo de REGULARIDADE de Débitos relativos a Créditos Tributarios 
Federais e à Divida Ativa da União, emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da 
Portaria  Conjunta RFB/PGFN n° 1751, de 2 de outubro de 2014; 
b) A comprovagao de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede 
do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei; 
c) A comprovagéo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicilio ou sede 
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do licitante, ou outra equivalente, na forma N da Jei. 
d) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-=ãFGTS, 
através de Certificado de Regularidade - CRF; 
e) Prova de inexisténcia de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentagéo de certidão de regularidade, nos termos do Titulo VII-A da Consolidagéo das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1° de maio de 1943.” (NR), 

conforme Lei 12.440/2011 de 07 de julho de 2011; 
f) Os materiais e equipamentos devem ser novos, originais de fabrica, não recondicionados 

e de primeiro uso; 
g)Todos os equipamentos classificados como “produtos para saude” deverdo 
possuir registro ou notificação vigente na ANVISA, em conformidade com a RDC n° 

751/2022; 
h) Os equipamentos deverdo possuir garantia minima de 12 (doze) meses, incluindo 

pecas e mão de obra; 
i) A contratada devera realizar instalagdo completa, com montagem, nivelamento, testes 

e validação de funcionamento; 
j) Devera ser fornecido treinamento operacional presencial aos profissionais indicados 

pela Secretaria Municipal de Satde; 
m) Manual de operagéo e manutengdo em lingua portuguesa; 
n) Comprovagdo de assisténcia técnica autorizada no Brasil, preferencialmente com 

suporte regional; 
o) Equipamentos elétricos devem atender as normas da ABNT, certificages do INMETRO 
e padroes de eficiéncia energética (Selo Procel — categoria A); 
p) Disponibilidade de pegas de reposição e suporte técnico durante o periodo de garantia; 
q) Embalagens originais, transporte adequado e proteção contra impactos durante a 

entrega. 
11.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, 
previdenciérias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislagéo especifica, cuja 
inadimpléncia não transfere a responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto 

do contrato; 
11.1.8. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorréncia anormal ou acidente que se verifique no local da execugéo do objeto. 

11.1.9. Paralisar, por determinag&o do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas 

ou bens de terceiros. 
11.1.10. Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitagao na licitagéo. 

11.1.11. Cumprir, durante todo o periodo de execugdo do contrato, a reserva de cargos 

prevista em lei para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para 

aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas. 

11.1.12. Comprovar as reservas de cargos e vagas a que se referem o subitem acima, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicag&o dos empregados que preencheram as 

referidas vagas conforme disposto no art. 116, paragrafo único da Lei nº 14.133/2021. 

11.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento 

do contrato. 
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11.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensio\n\a ento dos// 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de-fateres 
futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 
n&o seja satisfatério para o atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no art. 124, |1, d, da Lei nº 14.133/2021. 
11.1.5. Alocar os empregados necessarios, com habilitação e conhecimento adequados, ao 

perfeito cumprimento das cldusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensilios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão 

atender as recomendagdes de boa técnica e a legislação de regéncia. 
11.1.16. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagéo pertinente, 
cumprindo as determinagdes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de seguranga, higiene e disciplina. 
11.1.17. Não permitir a utilizagdo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
11.1.18. Promover, se for o caso a guarda, manutengdo e vigilancia de materiais, 
ferramentas, e tudo o que for necessario & execução do objeto, durante a vigéncia do 

contrato. 
11.1.19. 0. Providenciar a substituicdo de qualquer profissional envolvido na execugéo do 
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejével pela fiscalizagdo do 
contratante. 

11.1.20. Respeitar os principios de protegéo de dados pessoais elencados na Lei Geral de 

Proteg&o de Dados, Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018 e suas alteragdes. 
11.1.21 - Vedar a utilizagéo, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de 
agente publico ocupante de cargo em comissdo ou função de confianga no órgão 
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com as demais 
condiges constantes na proposta apresentada na licitagéo. 

11.1.22. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). 

11.1.22 - Observar, no que couber, o Código Civil Brasileiro, normas técnicas, as leis e os 

regulamentos pertinentes. 
11.1.23. Responsabilizar-se integralmente pela observancia do dispositivo no titulo I, 
capitulo V, da CLT, e na Portaria n.° 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a 
seguranca e higiene do trabalho, bem como a Legislagao correlata em vigor a ser exigida. 
11.1.24. Repor imediatamente, sem ônus para a CONTRATANTE, as pegas substituidas 
em decorréncia de instalagdo incorreta, defeito ou persisténcia do problema objeto da 

revisao. 
11.1.25. Arcar com todos os dnus ou obrigagdes decorrentes da legislação tributaria, fiscal, 
comercial, trabalhista, civil e demais relativas & operacionalizagéo dos servigos contratados. 
11.1.26 - Nao permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
11.1.27 - Vedar a utilização, na execução do objeto, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confianga no órgão 
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Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 7.203, de 2010 cumprir com.as demaiS/ 
condições constantes na proposta apresentada na licitação. É 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
12.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratagéo, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitagédo, de contratagéo e de execugdo do objeto contratual. 
Para os propositos deste item, definem-se as seguintes praticas: 
a) “pratica corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor publico no processo de licitagao 
ou na execução de contrato; 

b) “pratica fraudulenta™: a falsificagdo ou omissao dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitagdo ou de execução de contrato; 
c) “pratica conluiada”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer pregos em niveis artificiais e ndo-competitivos; 
d) “pratica coercitiva”: causar dano ou ameacar causar dano, direta ou indiretamente, as 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participagéo em um processo licitatério 

ou afetar a execução do contrato. 
e) “pratica obstrutiva” 
(1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaragoes falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de pratica prevista neste subitem; 
(2) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspegao. 
12.2. Na hipétese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo impora sang&o sobre 
uma empresa ou pessoa fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em préticas corruptas, fraudulentas, conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
12.3. Considerando os propósitos dos itens acima, a licitante vencedora como condição 
para a contratação, devera concordar e autorizar que, na hipétese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitira que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos e registros relacionados a licitação e a execução do contrato. 
12.4. A contratante, garantida a prévia defesa, aplicara as sangdes administrativas 
pertinentes, previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa 
ou da pessoa fisica contratada em praticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou 
coercitivas, no decorrer da licitação ou na execugéo do contrato financiado por organismo 
financeiro multilateral, sem prejuizo das demais medidas administrativas, criminais e civeis. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA — DA RESCISAO 
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13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, se hoW/ 

ocorrências 
13.1. O contratado tera direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
13.1.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei n.º 
14.133/2021; 
13.1.2. Suspensao de execugao do contrato, por ordem escrita da Administragéo, por prazo 

superior a 03 (trés) meses; 
13.1.3. Repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias Uteis, independentemente 
do pagamento obrigatério de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas; 
13.1.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissdo da nota fiscal, dos 
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administragéo por despesas de 
obras, servigos ou fornecimentos; 

13.1.5. Né&o liberação pela Administragéo, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 
para execugao de servigo ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas 
no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigagées atribuidas pelo 

contrato à Administragéo relacionadas a desapropriagéo, a desocupagéo de areas publicas 
ou a licenciamento ambiental. 
13.2. As hipoteses de extingdo a que se referem os subitens 13.1.2, 13.1.3 e 13.1.4 
observarão as seguintes disposições: 
13.2.1. Nao serdo admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbagéo da 
ordem interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado 
tenha praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 
13.2.2. Assegurarao ao contratado o direito de optar pela suspensao do cumprimento das 
obrigações assumidas até a normalização da situagdo, admitido o restabelecimento do 
equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do 
art. 124 da Lei n.° 14.133/2021. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS MULTAS 
14.1. Pelo atraso injustificado na execução do servigo, será aplicada multa de 0,1% (zero 
virgula um por cento) ao dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
14.2. Pelo atraso injustificado na execugéo do servigo superior a 30 (trinta) dias, contados 
do termo de ordem de servigo, sera aplicada multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) 
ao dia de atraso, desde o primeiro dia de atraso, calculado sobre o valor total do contrato. 
14.3. Pelo descumprimento injustificado de quaisquer das outras clausulas contratuais que 
não aquelas relacionadas ao atraso na execução do servigo, sera aplicada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor do contrato. 
14.4. A multa não impede que o CONTRATANTE rescinda unilateralmente este contrato e 
aplique outras sanções. 
14.5. A multa, aplicada apds regular processo administrativo, serd descontada nos 
pagamentos eventualmente devidos pela CONTRATANTE, inclusive de eventual garantia 
prestada, ou cobrada judicialmente. 
14.6. Da aplicação de qualquer multa será a CONTRATADA intimada para recolhé-la aos 
cofres do CONTRATANTE no prazo de 30 (trinta) dias Gteis. 
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14.7. O montante de multas aplicadas 8 CONTRATADA não poderá ultrapassara_30% // 
(trinta por cento) do valor global do contrato, nos termos do art. 156, §3°, da Lei nº — 

14.133/2021 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Para as situagdes não previstas neste contrato, aplicar-se-a o regramento dado pela 
Lei n.º 14.133/2021, no que ela prever, bem como demais legislagées pertinentes ao objeto 
deste instrumento. 

CLAUSULA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAGAO 
16.1. Incumbird ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratagdes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sitio oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 
2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLAUSULA DECIMA SETIMA — DA EXTINGAO DO CONTRATO 
17.1. Conforme o Art. 137 da Lei Federa 14.133/2021, constituirdo motivos para extinção 
do contrato, a qual devera ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados 
o contraditério e a ampla defesa, as seguintes situagdes: 
|- ndo cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalicias ou de clausulas 
contratuais, de especificagdes, de projetos ou de prazos; 
ll-desatendimento das determinagGes regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
Ill-alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato; 
IV-decretagéo de faléncia ou de insolvéncia civil, dissolugao da sociedade ou falecimento 
do contratado; 
V- caso fortuito ou forga maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 
contrato; 
VI- razdes de interesse publico, justificadas pela autoridade maxima do órgão ou da 

entidade contratante; 
VII - não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 
como em outras normas especificas, para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da 
Previdéncia Social ou para aprendiz. 
17.2. O contratado tera direito & extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 
|- supresséo, por parte da Administragdo, de obras, servigos ou compras que acarrete 
modificag&o do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 da Lei 

14.133/2021 
Il- suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administragéo, por prazo 
superior a 03 (trés) meses; 
lll-repetidas suspensdes que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente 
do pagamento obrigatério de indenizagao pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizagdes e mobilizagdes e outras previstas 
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IV- atraso superior a 02 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos bwã”gamentos F. ! 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administragdo por despesas de “obras;” 

servigos ou fornecimentos; 

V- não liberagéo pela Administragéo, nos prazos contratuais, de area, local ou objeto, para 

execugdo de obra, servico ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuidas pelo contrato & Administração relacionadas a desapropriagéo, a desocupagao 

de áreas publicas ou a licenciamento ambiental. 

17.3. As hipoteses de extinção a que se referem os incisos II, Ill e IV do item 17.2. 

Observarao as seguintes disposigoes: 

|- não serao admitidas em caso de calamidade publica, de grave perturbagéo da ordem 

interna ou de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha 

praticado, do qual tenha participado ou para o qual tenha contribuido; 

Il- assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigagées assumidas até a normalizagéo da situagao, admitido o restabelecimento do 

equilibrio econdmico-financeiro do contrato, na forma da alinea “d” do inciso Il do caput do 

art. 124 da Lei 14.133/2021. 
17.4. Os emitentes das garantias previstas no art. 96 da Lei 14.133/2021 deverão ser 

notificados pelo contratante quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de 

descumprimento de clausulas contratuais. 
17.5. A extinção do contrato podera ser: 

|- determinada por ato unilateral e escrito da Administragdo, exceto no caso de 

descumprimento decorrente de sua propria conduta; 

11- consensual, por acordo entre as partes, por conciliagéo, por mediagéo ou por comité de 

resolugéo de disputas, desde que haja interesse da Administragéo; 

lll- determinada por decisão arbitral, em decorréncia de cléusula compromisséria ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

17.6. A extingao determinada por ato unilateral da Administragéo e a extinção consensual 

deverao ser precedidas de autorizagéo escrita e fundamentada da autoridade competente 

e reduzidas a termo no respectivo processo. 

17.7. Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administragéo, o contratado será 

ressarcido pelos prejuizos regularmente comprovados que houver sofrido e tera direito a: 

|- devolugéo da garantia; 

Il- pagamentos devidos pela execugéo do contrato até a data de exting&o; 

Ill- pagamento do custo da desmobilizag&o. 

17.8. A extingdo determinada por ato unilateral da Administragao podera acarretar, sem 

prejuizo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, as seguintes consequéncias 

|- assuncao imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

proprio da Administragéo; 

Il- ocupação e utilizagdo do local, das instalagdes, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessarios & sua continuidade; 

IIl- execugao da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administragéo Publica por prejuizos decorrentes da não execugéo; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiarias e previdenciarias, quando cabivel; 

c) pagamento das multas devidas & Administragéo Publica; 
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d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela á 

seguradora, quando cabível; D 

IV- retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 

à Administração Pública e das multas aplicadas. 

17.8.1. Na hipótese do inciso Il do caput do item 17.3, o ato deverá ser precedido de 

autorização expressa do secretário(a) municipal competente. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS EFEITOS DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
18.1. CULPA EXCLUSIVA DA ADMINISTRAÇÃO: Quando a extinção decorrer de culpa 

exclusiva da Administração, o contratado será ressarcido pelos prejuízos regularmente 

comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

18.1.1. Devolução da garantia (se for o caso); 

18.1.2. Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

18.1.3. Pagamento do custo da desmobilização. 

18.2. DETERMINADA UNILATERALMENTE PELA ADMINISTRAÇÃO: A extinção 

determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem prejuízo das 

sanções previstas neste edital, as seguintes consequências: 

18.2.1. Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 

por ato próprio da Administração; 

18.2.2. Ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e 

do pessoal empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA NULIDADE CONTRATUAL 
19.1. Constatada irregularidade no procedimento licitatório ou na execução contratual, caso 

não seja possivel o saneamento, a decisão sobre a suspenséo da execugéo ou sobre a 

declaragéo de nulidade do contrato somente seré adotada na hipotese em que se revelar 

medida de interesse público, com avaliação, entre outros, dos seguintes aspectos: 

19.2. Impactos econdmicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos beneficios 

do objeto do contrato; 19.3. Riscos sociais, ambientais e & seguranca da populagao local 

decorrentes do atraso na fruição dos beneficios do objeto do contrato; 

19.4. Motivação social e ambiental do contrato; 

19.5. Custo da deterioragéo ou da perda das parcelas executadas; 

19.6. Despesa necessaria & preservação das instalagdes e dos servicos ja executados; 

19.7. Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno as atividades; 

19.8. Medidas efetivamente adotadas pelo titular do órgão ou entidade para o saneamento 

dos indicios de irregularidades apontados; 

19.9. Custo total e estágio de execução fisica e financeira dos contratos, dos convénios, 

das obras ou das parcelas envolvidas; 

19.10. Fechamento de postos de trabalho diretos e indiretos em razéo da paralisagao; 

19.11. Custo para realização de nova licitação ou celebragéo de novo contrato; 

19.12. Custo de oportunidade do capital durante o periodo de paralisagao. 

19.13. Caso a paralisagio ou anulagéo não se revele medida de interesse publico, o poder 

publico devera optar pela continuidade do contrato e pela solugéo da irregularidade por 

meio de indenizagao por perdas e danos, sem prejuizo da apuragéo de responsabilidade e 

da aplicagao de penalidades cabiveis. 
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19.14. A declaração de nulidade do contrato administrativo requerera anéli‘é révia do 

interesse público envolvido, na forma do art. 147 da Lei n.º 14.133/2021, xeªofasramâ' 

retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o contrato deveria produzir 

ordinariamente e desconstituindo os já produzidos. 

19.15. Caso não seja possível o retorno à situação fática anterior, a nulidade será resolvida 

pela indenização por perdas e danos, sem prejuízo da apuração de responsabilidade e 

aplicação das penalidades cabíveis. 

19.16. A nulidade não exonerara a Administração do dever de indenizar o contratado pelo 

que houver executado até a data em que for declarada ou tornada eficaz, bem como por 

outros prejuizos regularmente comprovados, desde que não lhe seja imputavel, e sera 

promovida a responsabilizacéo de quem lhe tenha dado causa. 

19.17. Nenhuma contratagdo ser4 feita sem a caracterizagéo adequada de seu objeto e 

sem a indicação dos créditos orgamentarios para pagamento das parcelas contratuais 

vincendas no exercicio em que for realizada a contratagéo sob pena de nulidade do ato e 

de responsabilizagao de quem lhe tiver dado causa. 

Paragrafo único: Ao declarar a nulidade do contrato, a autoridade, com vistas & continuidade 

da atividade administrativa, podera decidir que ela só tenha eficacia em momento futuro, 

suficiente para efetuar nova contratagéo, por prazo de até 06 (seis) meses, prorrogavel uma 

Unica vez. 

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO 
20.1 - Fica eleito o Foro da Comarca do Municipio de ACOPIARA - CE, para dirimir 

quaisquer duvidas oriundas deste Contrato não passiveis de solugdo pela via 

administrativa, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou 

venha a ser. 
E assim, por estarem justos e acordes, após lido e julgado conforme, as partes assinam o 

presente instrumento, em 03 (trés) vias de igual forma e teor, perante 02 (duas) 

testemunhas idéneas que também o assinam, para que surta seus juridicos e legais efeitos. 

ACOPIARA - CE, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

4 

CPF N.º 

2. 

CPF N.º 
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ANEXO |ll 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa , inscrita no CNPJ n.º , com 
sede declara, sob as penas da lei, que atenderd as 
exigéncias do Edital no que se refere a habilitagao juridica, qualificagdo técnica e 
econdémico-financeira, e que esta regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social, 
FGTS e a CNDT. 

, de de20 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ACOPIARA 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 

A empresa inscrita no CNPJ nº 

, com sede , declara, sob as penas da Lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

; de de20 . 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 
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ANEXO V \ Fls241 _ 

DECLARAGAO NOS TERMOS DO INCISO XXXIIl DO ARTIGO 7° DA\C‘F\___,// 

A empresa , CNPJ n°. com sede 
declara, em atendimento ao previsto no edital de 

Pregão Eletrénico n.° sob as penas da lei, para todos os fins de 
direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatorio, 
junto ao Municipio de Acopiara, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido 
na Lei nº 9.854, de 27/10/1989, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do 
artigo 79, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho 
algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

g de de20 . 

(assinatura e identificação do responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, 
desde que maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DW 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

A empresa , CNPJ nº , com sede 

, Declaro (amos) para todos os fins de direito , 

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que estou 

—  (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do 

disposto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei 

Complementar nº 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei Complementar nº 155/2016, de 27 

de outubro de 2016. 

P de de20 . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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ANEXO VII (*) 

DECLARACAO DE INEXISTENCIA DE VINCULO EMPREGATICIO COM O MUNICIPIO 
DE ACOPIARA 

PREGAO ELETRONICO N° 

Eu, , portador(a) do RG nº e 

CPF n° , residente e domiciliado(a) à , ocupante 

do cargo de , da empresa , inscrita com o 

CNPJ nº com sede à 
, declaro para os devidos fins que não tenho nenhum 

vínculo empregatício de nenhuma natureza, com a Prefeitura Municipal de ACOPIARA. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

(*) A Declaração será para todos os sócios da empresa (SEPARADAMENTE), se for o 

caso. 
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ACOPIARA 

ANEXO VIII É 
" ” (o] 

DECLARAGAO DE ELABORAGAO INDEPENDENTE DE PROPNNS ” 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .. — 

Eu, , portador(a) do RG n° ; 

como representante devidamente constituído da empresa 
ã inscrita com o CNPJ nº 

, com sede à , declaro, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Cédigo Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da (identificação da licitação) foi elaborada de 

— maneira independente pelo Licitante, e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 
potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , por qualquer meio ou 

por qualquer pessoa; 
(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico de 

nº , não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro 

participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº , por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº 

, quanto a participar ou não da referida licitação; 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 

, não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou 

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico de nº 

, antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico de nº 

á , não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 

discutido ou recebido de qualquer integrante de (Orgão 

licitante) antes da abertura oficial das propostas; e, 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 

poderes e informações para firmá-la. 

; de de20 . 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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ANEXO IX 
DECLARAGAO DE VERACIDADE DAS INFORMAGOES PRESTA 

e 

PREGAO ELETRONICO N° 

Eu, , portador(a) do RG nº 
CPF nº , residente e domiciliado(a) à , ocupante 
do cargo de , da empresa , inscrita com o 

CNPJ n° , com sede a 
declaro para os devidos fins que tenho toda documentagéo apresentada neste certame esta 
em conformidade com art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021, de 1º de Abril de 2021. 

de de 20 

(Assinatura, nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

TRABALHO, RESPEITO E DIGNIDADE 
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